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PROJE'fO DE LEI 

I 

Altera a Lei nº 5 . 700, de 10 de se
tembro de 1971 , que dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos Símbolos 
Nacionais . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1Q e 3Q e os incisos I do art . 8º e 
art. 26, da Lei nQ 5.700, de lQ de setembro de 1971, passam a 
com a seguint~ redação: 

"Art . 10 são Símbolos Nacionais: 

I - A Bandeira Nacional; 

11 - O Hino Nacional; 

III - As Armas Nacionais; 

IV - O Selo Nacional." 

VIII do . 
vlgorar 

"Art . 3Q A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto nQ 4, de 
19 de novembro de 1889, com as modificações da Lei nQ 5.443, de 
28 de maio de .1968, fica alterada na forma do Anexo 1, desta Lei, 
devendo ser atualizada sempre que ocorrer a criação ou a extinção 
de Estados. 

§ 1Q As constelações que figuram na Bandeira Nacional cor
respondem ao aspecto do céu, na cidade do Rio de Janeiro , às 8 
horas e 30 minutos dó dia 15 de novembro de 1889 (12 horas side
rais) e devem ser consideradas como vistas por um observador si
tuado fora da esfera celeste. 

§ 20 Os novos Estados da Federação serão representados por 
estrelas que compõem o aspecto celeste referido no parágrafo an
terior, de modo a permitir-lhes a inclusão no círculo azul da 
Bandeira Nacional, sem afetar a disposição estética original 
constante do desenho proposto pelo Decreto nQ 4, de 19 de novem
bro de 1889. 
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§ 3Q Serão suprimidas da Bandeira Nac ional as estrelas cor
respondentes aos Estados extintos, permanecendo a designada para 
representar o novo Estado, resultante de fusão, observado, em 
qualquer caso, o ~isposto na parte final do parigrafo ant~rior." 

"Art. 8Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - O escudo redondo seri constituído em campo azul-celeste, 
contendo cinco estrelas de prata, dispostas na forma da constela
ção Cruzeiro do Sul, com a bordadura do campo. perfilada de ouro, 
carregada de estrelas de prata em número igual ao das estrelas 
existentes. na Bandeira Nacional." 

"Art. ~ 26c • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - Nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e 
das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, nos seus 
armamentos, bem assim nas fortalezas e nos navios de guerra;" 

Art. 2Q OS anexos 1, 2, 8 e 
5.700, de 1Q de setembro de 1971, ficam 
Lei, com igual numeração. 

9, que acompanham a Lei nQ 
substituídos pelos Anexos desta 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contririoG 

Brasília, 
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DESENHO DA BANDEI RA NACIONAL 

NOTA : As letros , do leqendo ORDEM E PROGRESSO soo em cor verde (Art, 59 Item VIII J 
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PROCYON (I) .( ALFA) 

CÃO MENOR 

ALPHARD(2) + __ _ 
(AL FA) 

HIDRA FÊMEA 

GAMA (4) .. - - -
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ANEXO N2 2 

DESENHO MODULAR DA BANDEIRA NACIONAL 
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APÊNDICE AO ANEXO N!! 2 

CORRESPONDÊNCIA DAS ESTRELAS DA BANDtlRA NACIONAL COM O DISTRITO FEDERAL 

E OS ESTADOS BRASILEIROS 

" 

ESTADO 

ACRE 

AMAPÁ 

AMAZONAS 

PARÁ 

MARANHÃO 

PIAUI 

CEARÁ 

RIO GRANDE DO NORTE 

ESTRELA 

~AMA DA HIORA FÊMEA 
II~ 

BETA DO CÃO MAIOR 

PROCYON (ALFA DO CÃO MENOR) 

SPICA (ALFA DA VIRGEM) 

BETA DO ESCORPIÃO 

ANTARES (ALFA DO ESCORPIÃO) 

EPSILON DO ESCORPIAO 

ESTADO 

RIO DE JANEIRO 

SAO PAULO 

PARANÁ 

SANTA CATARINA 

. 
RIO GRANDE DO SUL 

MINAS GERAIS 

GOIÁS 

MATO GROSSO 

ESTRELA 

BETA 00 CRUZEIRO DO SUL 

ALFA DO CRUZEIRO DO SUL 

GAMA DO TRIÂNGULO AUSTRAL 

BETA DO TRIÂNGULO AUSTRAL 

ALFA DO TRIÂNGULO AUSTRAL 
., 

DELTA DO CRUZEIRO DO SUL 

CANOPUS (ALFA DE ARGUS) 

SIRIUS (ALFA DO CÃO MAIOR) 
• 

, 
PARAIBA 

LAMBDA DO ESCORPIAO 

CAPA DO ESCORPIÃO MATO GROSSO DO SUL ALFARD (ALFA DA HIDRA FÊMEA) 

PERNAMBUCO MU DO ESCORPIAO 

ALAGOAS TETA DO ESCORPIAO 

SERGIPE 10TA DO ESCORPIAO 

BAHIA GAMA DO CRUZEIRO DO SUL 

ESPIRITO SANTO EPSILON DO CRUZEIRO DO SUL 

------- - - - - -

RONDONIA 

RORAIMA 

TOCANTINS 

BRAS(LlA (DF) 

GAMA DO CAO MAIOR 

DELTA DO CAO MAIOR 

EPSILON DO CAO MAIOR 

SIGMA DO OITANTE 
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DESENHO DAS ARMAS NACIONAIS 
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LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N~ 5.700 DE 1 DE SETEMDRO 
DE 1971 

Dis7}6e sõbre a forma c a apresenta
çao dos S17I10010$ Nacionais e dá 
outras prot'idólcias. • 

. . .. .. . .. . . .. .. . .. . . .. . .. .. . . . . . . ... . ..................... . . 
ChP!TllLO I 

Disposição Prelimi1lar 

Art. 1~ São Símbolos Nacional4, e 
lnallel'á vels: 

I - A Bandeira Nacional; 
Il - O HJIlo Nacional. _ .... 
Parügl'afo ún!co. São ta m b~é m 

Símbolos Nacionais, na formo. cb lei 
Que os insti tuiu: 

I - As Armas Nacionais; 
Il - O Sl'lo Naclollal. 

C,u'i7VLO JI 

Da forllla dOli Simoolos Nacio1lais 

• . ............... o .... o o ............... o .. o ......................... .. 

SEÇÃO II 

Da nand.cira Nacio1lal 

Art. 39 A Bandeira. Nacional de 
.confomlidade com o disposto na Cons-

tituiçflo, é a que foi adotada pe!o De
creto n 9 4, de 19 de novembro de 1839, 
com a modificação fei ta pela Lei 
lI? 5 .113, de 23 de maio de 1963. 
(Anexo n9 l). 

Parágrafo único . Na. Dandé?ira Na
cional está representado, em lavor 
artístico, um aspecto do céu do Rio 
de Janeiro, com a. constelação .. Cru
zeiro do Sul" no meridiano, Idealiza
do como visto por um observador si
tuado na vertical que contém o zênite 
daquela cidade, numa esfera exterior 
à que se vê na Bandeira . 

• .. • - ... ...... ...... ...... ... . . - ........ - ................ ~ .... .. . .. .o - ••• •• 

Art. 89 A feitura. das Armas Na
cionais deve obedecer à proporção de 
15 (quinze) de altura por 14 (qua tor
ze) de largura. e atender às 'seguintes 
disposições: 

1 - O escudo redondo será cons
tituído em campo azul-celeste, con
tendo cinco estréIas de prat3., dispostas 
na forma da constelação do Cruzeiro 
do Sul, com a bOl'dadura do campo 
perfilada de ouro, carregada de vinte 
e duas estréIas de prata . 

• '"'' ... . ..... " .......... .o •• • • • _ . _ .. ~ •• • • _ ........... .. . . _ . . .. . . , ... . . 

SEÇiío lU 

Das Armas Naci01!llis 

.1'. 1': . 26. E' I)brigalól'lo o uso das 
A rll~~.s Nlc:o:Jais: ' 

~ ................ _- .. "' .......................... ..... .... . 

VIU - No~ qual'téis das fõl'~as fe
d(ll :Ú; c1 c 1(ll'J a. Illar l' ar e das Po
licias ~1 1Iitn!' (' ~. nos seus armnmentos 
c bl'm a~im nas fortalezas c nos na
vios de guerra; 

• • .. • • • o • • • .. .. • .. ........... . . .. ...... . . " . " ... .. ..... .. 

• o , . . .. o ...... _ .. . .. ..... .. .... . . . . .... . . . . . . . . . . ... _ • • o • •• • •• • • 

- , r - • 

-
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N. 4 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1889 
• 

Estôlbe!eco os distinctivos dA b3ndeir:L e d3~ arruas D3CiOniles, e do~ aeUos e 

luaetes 0111 Re PUlJIiCôl • 

o GOyernO Provisorio da Republicl dOi! Estados Unidos do 
Bra7.il : 

Considerando lJue ns CÓfas ria nOSS,l anti~a. bandeir:l. recordam 
ns luclas o as viclorias gloriosas do excr;:ito e ua armada. na 
Jefesa d~\ patria ; . 

COllsi(lel':lu ~lo, poi~, quo e55<lS ('Ô!'c:;, indepcndentement,) d.1. fôr~ 
ma de ~o\·e!·l1o. ~yJllholi ':;~\ll a perpetuidade e illtegddndo da. p:\
tria ·cnl!·u as oulras nações; 
. D~creta : ) 
Art, 1.0 A bandeira ntloplad,l: pcln. RopnLIic.1. mante:n a tl'adit;';Lo 

das :\ntigas cúre3 naciona('!:' - yerde e :lmarolln - do Sl'!;l1inle 
m(l:lo: I1lll lo;;an!:'o nmnrcl!o em campo ycrelo, tcndn no meio n 
csphera celeste :lzul, nlra ycssadn por umn. lOn;\ branca, em sen I ido 
eLliljuo 13 descendente da eSljl1erdn. p:lr:l. li. direitn, com a legenda 
- Ordem e Pl'()~re~w - o ponteada por "into e uma estl'ellas, 
eutre as f'JuaeS:1$ da cOllstellação do CI'll7.eiro, dispostas n:l. su:\ 
situação astroDomie:l, quanto ;'t dislancia e no tnmall:1O relativos, 
reprcscntnndo os vinte Estado~ da H.epllblic:l eo1lltlnicipio Neutro; 
tu.lo s~g\lnrlo:o modelo (lcLuxnuo no annC'xo n. 1. 

Art. 2.0 ,\5 armas ll:tcioD:les serão as que se figuram na estam p:t. 
annexa n. 2 . 

.o\rt. 3.· Pn1':\ os sellos o sinctes dn. Rcpublica, servirá de sym
holo a esphcra celeste, qll:ll s:.> debllx:\!lo centro dn. bandeit'a, 
tendo em \'oltn. as pala.vms - Repuulica dos Estados Unidos do 
Drnz.il. 

Art. 4.° Ficam !'e,"ogadns as disposições em cont1'ario. 
Saln. dns se~sõcs do Gevel'no Provisorio,l9 de novembro de 1889, 

}O da Republica. 
Marechal M Illlo~l D,:on.oJ·(l ria FOIueca. Chefl3 do Governo Provi

sorio.- Q. BOCllyHClt.- .t1ristidu da Silveira Lovo.- Ruy Bar
bosa . -M. F':J"I"tl,; de Campos Slllll:s. -Benjamim CoilSlaat lJotelho 
ele Jfa!)aVules.- Eduardo 'Vamleilltoll,. 

r 

I j 

'I 



• : .. f. . • .. • • • ,,#.'\. \ . ,-. -

• 

;. ; • ••• fI. . ~; " l " . " 

LlI 11.' 1.441 - DE 21 DE MAio DE '"' 
DISP6E S08RE A f'ORMA [ A APRESENTAÇlO 

OOS SfM80LOS NACIONAIS. E ~A OUTRAS 
"ROVlDtNCIAS 

CAP. I - DISPOSIÇlO PRELIMINAR 
Arlo 1.' Slo sfmbolos lIIelonais, nos t'rmol 

di Constltul~io cIO 8rasH: 
.) a Blndo Ira Nlltlonal; 
b) o Hino NaclOlSlI. 
1'ari9.afo 6niClo. SIo umWm ,Imbolo, aaclo

fII h, fia rorma da 1., quo os instituiu: 
.) as Armas Nac:iofIlls; 
b) o Stlo Nlc lonal. 

CAP . 11 - DA FORMA DOS SIMBOLOS 
NACIONAIS 

SEClO I - DOS SIMBOLOS EM GERAL 
Art. 2.' Consiclt~·s. patl rões dos sfmbolos 

lIIt iOlllis os modelos compostos clt conformidade 
com as .sPec:ifica,Oos e teII ral básk:as eltabtl_· 
cicias na p resent. le i. 

§ 1 .' Otorronóc filo 011 causa qUt d.ttmi· 
ntm ou justlfiqutm . ltora,õ05 nos sfmbo los na· 
ciona ls, cltsignará o Pod.r Ex«utlvo uma Co· 
missão comporta de II\I&tro m.mbros, rep rtsen. 

tantes, mP«tl.amenlt. dos Ministros da Eduea. 
~ e Cultura, da M~ri nha, do ExErcito _ da 
Aeronáutica, a qual sob a p residência 60 prl. 
.... Iro 1>foporá as reftr ldas modifíca, õos ao Pr~ 
sld.n!t da Rtpfiblica. 

f 2.' O POder rucutlvo terá o prazo dt 365 
(lmtfltos e sessenu e cinco) dias, I part ir da 
pub l k:a~ão cltrta te i. para cltterminar I Ituali. 
za,lo clt todos os slmbolo! nacionais confeccio. 
dos ou I'tprod u7 idos no Pa is ou n, Exter ior. de 
90 .(:IO.enta) dias, para encaminhar. ao Conll'tsso 
Naciona l. as IlltU,ões a que se rtf.re o pará 
grafo ant t rior. 

S1::CAO 11 - DA BANDEIRA NACIONAL 
Art . 3.' A Bandeira Nac iona l E a que foi ado

tada pe lo dtertto fi. ' 4, de 19 dt f1O'IeI1Ibro de 
1889. podendo Itr atualiu da tOdas as .hes QU' 
ocorrer a criaçia de novos Estados na forma 
~sta na Constituição do Bras:1. • 

f 1.0 As constelações que f iguram na Bandeira 
Nacional co..-espondem ao aspecto do ÚII. na 
cidade do Rio do' Janeiro. As 8 horas e 30 mi. 
DUlos do dia 15 de rr.vtmbro de 1889 (12 horas 
siderais) f dettem ser cons ideradas como vistas por 
um observador situado fora da .sf.... celeste. 

• 2.. rPara /'ePr'fSt1ltlrem IIOWOS Erta60s OI 
U.iio. fSCOlhtr -~-ão estrô las que cO/IIpõem o 
aspoc l1> do úu rtferido "" parág/O/o ant~ ior, do 
lIoocIo a perm til-lhes a i/!tlusáo 110 circulo azul 
di Randtira Nacional. _ afftar a disposi"o 
~ orlgin&! _,unta do destnho proposto 
,tio d~ n.' 4. do 18 de n_mbro de 1889. 

Art. 4 .' A &lIdeir. Nac ional, fIII teçído. para 
~part l ,Ões p6bllcas fIII 9 .... 1. ~derals. fstaduals 
e _ olCi pais, para quartElS f fscolas p6hIíCas 
e partk:ll luos ~r" uecutatla em um do, se· 
Qu inlts ti pos DOS quais st t.Ons ldtra como Ilr· 
gura do pano e do f l l.l i - p~rão. norm.lmtflta de 
45 (quar.nta • cinoo) uot lmetros: t ipo 1. um 
pano de largura; tipo 2, doi, .panos de I.r. 
gura; t ipo 3, \Ih panos de li!'Jura; t ipo 4. 
quatro pallOs de I'rvur~ tipo 5, CincO p.nos dt 
largurl; t ipO b, " is P&llOS do IAflUra; Upo 7, 
.. ta panos lIt W9ürl _ 

Parignfo 6nico. Os tipos tflumt rados Mlte ar
U90 Iio os _lII1ls_ Poderio ser fobricJdos tipoS 
utraord inírlos lIt dlll1 tl\S6es moloros, m<nOrU 
011 1~larias. conforme as condl,Oes dt uso, 
_ h das Nlntanto as dtvldas proporçOes. 

Art. 5.' A fflt"'l da &ndf'" Nac ional obe
deceri às _ ,otes rogr.-s (Anuo .. - 2): 

I - Para dlculo das dimensões. tomar-se-á 
por bAk a lalQura dtsej~a. dividindo-se fi ta 
fIII 14 (quatoru' partes Iguais. Cada uma das 
plrUS .. ri considerada uma med ida ou mÓdulo. 

11 - O comprimtAlo .. ri de winta mÓdulos 
(20 lU. 

IIJ - A dlstAnci. dos vértices do losango am.· 
~Io lO qutdro emrno ser. dt til! módulo. Iftt 
clklmos n.7 li ), 

IV - O circulo azul no meIO do Iosan9O ama
rei. lari o raIO Of t rt' mÓdu lo, e me io <3.5 li ), 

V - O CtI\UO dos arcos da t.... brilncJ estar" 
dois ml>óulos (2 U' à esquerda do ponto Of en
_tro do prolongamtfl\.o 60 dllmeuo vertlC'l cio 
cltClllo COlll • bast cio QU~ro extarno (ponto 
C .... k.... 110 A.nao A.f 2), 

VI - O "10 do .-c4 IlIIff lor do f.lu ~ - 'C. 
..... 6t oito m6Dulo, (8 U'; o raIO do a", .... -
pe<IOt da II.u Dr&Jg ser' dt GllO mÓdu lo> t 
_ '. (8.5 li). 

VII - A lU9Ura da l&lu brallU se rá Ot ".,0 módulo (0 .5 li >' 

~. - .. - ~ .... " . . - . 

VIII - As letras da II9fIlda ORDEM [ I'RO
c.ltESSO lIIio mrilas em c&r Vffdt . Ser" 0010-
cMu _ .'0 OI fllu W __ , flcalldo, para 
clu e 'Ira " Ixo, II!II "paço IguII fIII branco . 
A lWa P fkat' .00rt o diAIMtto _rtIcal do 
clrulo. A ~ llII iblliç.\o das _I> letras lar· .. - ' 
.... ., • ladlca,1o do A .. xo D.' 2. AI letru 
11& ,&Jairl OROEII e di paJlvra f'ROGRESSO l'
,,. _ ltr~ N .. 6c1t110 (0,33 U) 6t alUIr&. A 

largura de5S1S letras Nr' • uh dkJmos do 
m66ulo (0,30 lU. A .fturl da Ifva da conJun
çlo E IHi dt tl'h d6clmos do m6du lo (0.30 Ml. 

I A largurl dtssa letra ser' de UIII quarto dt m6-
dulo 10,25 li). I 

IX - As elllflas $trio de 4 (quavo) dlmen -
16el • SlIIItr. dr primeira, StlJunda, torct ir. t 
QUarta grandezas. DMm Itr l.l"du dlntro de 
clrculos cUjos dlAmetros 510: dr uh dkimos de 
tnÓdulo (0,30 li) .plra as de primeira grln
deU; clt um quarto de m6dulo (0,25 M) para IS 
dt sogunda grandU4i . dt um quinto de mÓdu lo 
10,20 li) pari as • tertttra grandeza; de um 
RUmo clt mÓdulo (0,14 M) paril IS de quarta 
grandua. 

X - As 6uas faces ~m Itr .. at.mente Ig~i s. 
com I faixa branca Inclinada da fSQu ... da pata 
a d i~l ta (do obll!rV~or .quo olha a fa ixa de 
frenlt), G Escorpllo .. dire ita. o Cruzeiro do Su l 
110 melo. Próclon, Slrio • Canopo .. tsqutrda e 
o mais como SI! Indica no A.ntxo n.' 2. t ... 
dado '-r uml face como avfs50 dil OIItra. 

XI ~ Par" onta t ma is fic ll d isposiçlo das 
,111ft;; e constela,Oes, podu·,.·i dividir o clr
(1/10 azul rm quadriculas (como SI! Ind ica no 
Anexo I\.t 2), verificando-se entre outras loca· 
lizações que a Esp iga da Constelação da Virgem, 
ICima da faixa brlrx:a, COfftsoonde .. torcf lra 
letra dt PROGRESSO; quo PrÓcion fica sob a 
letra O de ORDEM; QUO a utrl la mais da dl
r.ita da constelação cio Escorp ião, fica sob a 
últ ima Ittra de PROGRESSO. t Que '5 tSuô las 
Sigma 60 Oitanta, A. lfa • Gam. 60 Crllll ... o do 
5101 e a Letril P de PROGRESSO ficam s6bre o 
diâmetro vertica l do mesmo circulo. 

SECA0 111 - DO HINO NACIONAL 
Arlo 6_' O Hino Nacional E o composto da 

música dt Franc isco M'/IOOI da S/I.a e do POtn,. 
dt Joaqu im Os6r io Duque Estrada. dt acOrdo com 
o QUO dispõtm os decrelos n' 171. de 20 de 
Jane iro clt 1890, e n.f 15.671, dt 6 de setembro 
de 1922, conforme consta dos Anexos ns. 3. 4. 
5. 6 e 7_ 

Parágrafo únk:o. A nw-cha balida. dt lutO' ia 
do mest" de músk:a AnLio Hrnandes. int"lrará 
as InstrumentaçOes de orquestra t banda, nos 
casos de encu,io cIO H,no Nacional. mencionados 
na all _ ... do art igo 19 desta lei . de ... ndo Ser 
owantlda t acIou da a ~liIPtaçio vocal. em fá 
maior, do maesvo Alberto Nepomooeno_ 

SECA0 IV - DAS ARMAS NACIONAIS 
.Arlo 7.' As Amas Nacionais são as Institui das 

pek> cltCreto o.' 4, dt 19 de novembro de 1889 

(Anexos M. 8 e 9) com " atuallza,io que rr
sullar dos casos de &!ter~lo p~.If\os na Cons
t ituição 60 Srasil. 

Art. 8 .- A leitura das Armas Nacionais dtve 
obedecer à proporçao de 15 (qulnzt) dt altura 
I'or 14 (quatorze) dt largura, • atender às 
seguintes dispo" ,õ<s: 

I - O escudo redondo será cOllStltuldo em 
çampo azu l ~Iesta, contMdo cinco ~svêlas de 
prata, dispostas na forma da consteLaçio do 
Crlllelro do Sul. com I bordadura do campo 
perfiladil de OIIro, carrtgada de untas estr!las 
de prata quantos forem os Estados da Federaçã<>, 
mais UIll1 representat iva do Distrito Foderal. 

11 - O escudo fICar1 pousando numa estr! la 
partlda·glronada. clt 10 (doz) peças dO slnopla 
e ouro. bordalla de 2 (duas) tiras, a Inter ior 
de goles e a merlor de ouro. 

111 - O todo brocante sóbre uma f spada em 
pala. em punhada de ouro. guarda, de blau, salvo 
a partt do centro, qu t E de 9Qles t cont!ndo 
uma esuêla dt prata. f igurará sôbrt uma coroa 
formada dt um ramo dt café inlt Ilu do à 
destra , t de outro dt fumo f lOri do, i Slnl strc:, 
ambos ca pr6pri. c6r. ItadoS de blau fica ndo 
O conjunto sóbr. um ~pl<-n60r de ouro, cuJo, 
cont.rno, formam uma estrêla d. 20 (vinte) 
pontas. 

l 
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IV - Em 1I11~1 de bllu, broClnlt Ih,.. OI 
punhol CI& .,palll InllC_-.·' til! ouro a It
.. ndl "lWp6bllCl f.dfrallYI do 8nlll" no cflltro 
• linda 11 fXprellOn -15 clt Novembro-" n~ , 
extremldad. c1tst,a, t as trprtllO" -de 1889", 
na Ilnln ... 

Arl. 9.' O S~1o Nacional tM! OI dlltlntlvo. 
a que se refere o dKrtID li.' 4, de 19 d. fIO
wmbro de 1889, dewndo ser atua lizado qUando 
OCOrrer a Cr la",o df novos E.lIdo. da Fedf,.,lo, 
lU fONlla fltab.I~lda p,'a Constitul,io cio Bra.lI. 

Art. 10. O selo Nacional má constltuldo por 
um circulo l'fprts.ntando uma esfera c.lflte, 
Igual 10 que $f IChl no centro 111 Bandtlra Na
cional, tendo em .oIta a. pal_s REPOBLlCA 
FEDERATIVA 00 BRASil. Para a feitura cio 
5110 Nacional, ob_-St-á o Itguinte : 

I - Desenham-se 2 (dulI) clrcunf.r~nclal con
chtr lc .. , havendo entre os seu. ralo. a pro. 
por"'o de 3 (trh) para 4 (quatro). 

11 - A oolocaça" das e.trtlas, da faixa e da 
1'9.nda ORDEM E PROGllESSO no circulo In
terior obtdtcerá às rn<smu ~u e.tabel«:ldas 
..... ra a feitura da Bandeira NaclonlJ. 

111 - As Iotras das palavras REPOBLlCA FE 
DEAATIVA DO BRASil terlo d. all ura um suto 
raio cio circulo Interior, c de largura um sit llllo 
do mesmo ralo. 

IV - A dlstrlbul,ão das letras deverá •• r 1.1-
ta pelo modo Indicado no Anno n.' 10. 
CAP. JIl - DA APRE'SENTAÇAO DOS SIMBOlOS 

NACIONAIS 

SECA0 I - 1)A BANl>ErRA NACIONAL 
Art. 11. A Bandtlra Nacional devt str h .. · 

tea.da de sol a. sol, st-ndo p~rml l l do o )tU " \lJ 

à nollo uma vez ql>t ,. ach. convtn ientM!enlt lIu
mklada. 

"'arágrafo 6nlco. Normalmente. lar-s.· 1 o has· 
l.eamento às 8 horas e o arr lam.nlo à, 18 hOráS 

Art. 12. Será a Bandeira NaCional obrtgaló · 
rlamento hasteada nos dias de fesla OU luLa "' , 
cional ~"' t6elas as reparliç õ~~ p(,b IIC Cl~ f ttSf'fdl ~, 
~staduals' e municipais, <lOS estabeletlmenlos par· 
tlculares d~ tflsino rKonhe C' ldos e Insptl.lOndd ') 
nas entidades 5Ind;c~H e bMl aSS im tnl qua isqutr 
outras Instituições part icular.s d. assrSlénCla. 
letras, atlts, ciências e desportos . 

Art. 13. Em todos os .staboleclme nto. d. 
qualqu« ramo ou grau de ensino púb lo<:OS ou par. 
ticul",es s .. ã obrlgaLório o haHeamemo da S.n 
de lra Ni!l:lonal nos dias d. !tsLa ou lULa 1\0(10' 
na l, e alonda pelo mtnOs uma vtZ por stnldllá 
O huteamemo, salYO mOI IVO de fôrça m" or , 
f .... -~·á sempre com s<>lffildade . S.ráo os .. ,. 
beleclm<nLOS de ~nsi no obrigados a manler aSa,, · 
df ira NacIonal em lugar de honra, quanôo Ioao 
rste ja hast.t-ad L 

Arl. 14. Ser' a Band.ira Nacional dllr la-
mente hastuda: 

ai no paláCiO da !'ruido"' la da RepObllca; 
b) na ,.sldmla do Presid.n.. da RepCJbh".; 
cl . nos palácios dos Mlnistéflos; 
d) na CAmara dos De pulados, no Senado F. · 

de ral, no Swprtmo Tribunal F~dera l, no, TriO.' 
na" Supt<lores, no. Palácios do, yovernos .. . 
taduals, nas ASIIC<11blé ias l~, s l a li va s Est"dua". 
nas <Prtf~itllru Mu nic ipais, nas Cimar., Mu· 
nlc lpals e nas repart l,õts federa is, .. udua;' • 
munic:i p,a.ls situadas nas re<J I Óts fronte irlçcts, d" · 
,ant~ as horas de e.pedient.t; 

~) liaS unldadts da Mari-nha Men:anle, d. 
ac Ordo com as leis e regulamenlos da naYfgaçáo. 
90Jlcla _ai e prax.s InLernaciona,s . "'rt. 15. O UIO da Ban<leira Na.:lonal , na, 
f6 r,as Armadas rf9u lar·~ ' pelas dlSpo", O" 
dos respec1.ÍIIOs oerimoolals. 

IArI. 16. No dia 19 d. OO'L'emb ro de cad a ano. 
O basteamento ~ O arr iamento da B.OOflld N. · 
c lonal ,..alirar-~ -Io às 12 • 18 horas, r., ~cc · 

oa..tc. _ as SClffiidaMs especiais d~
. Iaadou ~ autorl4adts. 

Art. 17 . O UlO óa Bandeira Naciona l obedf
ur! Às _ "nL.s prescriçõ.s: 

I - Q-.do bas~a em _ la. porta, sacada 
DoI b&Ic.io, lotará : ao otall'O, ~ ISOlada; à d,
relu, te bouvtr bandtira de OU". naçiQ; ao 
COMI'O $f flllurarem dIversas bind<" as Perf.· 
lIHl40 número imp.M'; Hn posiç,ão que St ap roxi. 
.... 60 ~tro ~ A direita dh1.t, " , fi9\lrando d,· 
~ bando iras, a WIm.i delas form ... n;"'.ro par . 
As pre~L~ ÓiSpc5 IÇMI são L"",Mm ap licá .. " 
..- I.gurarem, ao ~ da Band."a Nac oOna l. 
bM(Ho lrAS rtP~nU1tYiJ de I ftst ltu i çõ~ s, corpora. 
,ões '* tiSGC",õ" . 

11 - QuI .. em ,riw.11O otI proclsslo nio .... , i 
C6Mclda .., pDll,io IIotblontal, • Ir' 10 CHlro 
da \.tIta lia COhIM, .. ltolada; A dire ita lia 
l.ta .. coI_, • IIowtr .,It. bMdtlr.; A 
'-11 • • _\t'O lia testa lia coluna, 2 Idois) 
_1toI dl.1Ilt .. 11.... ptllI cltlMls forllllldl, 
• _flC", , (lth) 011 IUII bandeiras. 

IJJ - Quudo di. tendida • 111ft mastro, em ",a 
011 ,raça. tIIlrf tclJllclO$, ou em paras, .. , 
coIcuá de 1lI0II0 que O lado do retln9ulo nteja 
_ .. tido 1Iot1-W, • a nltl.. 110116& .m 
cJnoa. 

IV - Quallclo OIltntada em ""11 011 ",'6n, 
por IIOOt ivo de ~un ,io, conf ... tndas ., lOI ... kIad .. , fIcw' tltelldlda ao IpnllO di ~de por detrA. 
lia UoIItIn da ,residhcla 011 ., lotai da trlllll/l' , _,re aillll lia CiM,a do rnpecU .. OCUPlJllo 
• oolcuda pelo ~ IAdieMo ao n6mtro .. ltrio<. 

V - Quando tm tlorlo, sObre tIICUdo 011 outra 
.,..lqIItr pe", qtIt .... Up. dlverw bandeiras, 
ocuparA O ctntro, nio podendo ttr _ do 
... 11 ..,.. nem colocada .baixo delas. 

VI - Q_do hASleada tm ma.tro ou i,ada 
MI I.dr iça. fiarA .., top",~a l . 011 penol; SI! fi- I 
.... ar joootamtnte com ....aoirl de outra naçlo" 
011 'hllbio 011 flAlI1ula de autorldad. ledor. I, ItrA 
c»1~ • mtSJm . Itur.; ,. fi9Ufar com pavl
IIt6es • un<daóes .. illtares OU baode lras repreStn
IMlvlI de InstlLu lçOes, corpora,ões 011 associ.
,6es, ." cojocMa acima. 

VII - Quando .m funera l: p .. a bast • ."..nto, 
setA lewada ao tope antos de baixar a meill adtl" 
ou I. !Mio mllll'O, t .ubirá _ament. 10 Lope. 
Mtes do lIfTiMntnto; StIIIp r~ QIIt tO r oollduzida 
tIII IIW'CU ... á O luto inditado por um &.'0 
ele ,,.pe, atado Jll/lto à lança. 

VIII - Qu.ndo distendida .6bre alalídt no .n
un-_LO de cidadio que lonha dlrellO a .Ila 
"'-tutem, ficar' a tralha do I.do da cabtça 
.. MrIO • I. estrila Is~ 1 dire ita, dMndo 
_ rftJr.:& 'por OCtilio do ItPU!ta.IlltflIO. 

§ 1.- Consldera-.. lado dlr.lto, nas ~Ias, 
,orlas, sacadas t balcões, O lugar que fica à 
dlf.i ta do ob~rYador nesses pontos. de fr ... t. 
,ara a tua; oI>seJYV-*-á critério aná la}D par .. a 
determinação do IIIdo dlr~ lto tm qualquer OUllO 
caso. 

§ 2.. No caso do n6mero I do pre .. nte artigo, 
o mastro ou haste de .. rá ~st&r situado no plano 
vertical normal i fachada, a prumo ou Inclor""'o 
para fora, com ~Iação i .mica l, no mlxlmo 
at~ 30 (trinta) graus . 

f 3.' A Bande ira Nacional ~rá hasteada ~m 
funt ra l" náo o pOd~ndo ser, todavía, nos diiS 
feriado\: 

&) ~m todo O Pais, q_cIo decretado luto 
ofICIAI pelo Pre s i d.nL~ da R~públi ca ; 

bl na Cámua cios Deputados, no S,nadO F.· 
deral, nAS Assemb léias leg islam.. Esta· 
dua IS t nas Cámaras MuniCIPais, quando 
det.rmi nado pelo ,,",spoct i_o Pr<sidente, por 
motivo de falec .,..,nto d~ um dos ~us m.m
~; 

cl no Su p ... mo Tribunal Federal e no, Trlbu,i" nals Superoorts, quando dtttrminado p.los 
respect ivos P",sident~s, por mot ivo do fa · 
lecimento df um doS ItUS Juizes; 

cO /105 paláciD$ dos goyernos .. tadua ls ~ nas 
<P....teituras MUl\ioipals, quando decretado 
luto oficial pela autoridade com petenL. do 
ESLado ou do Mun ier plo, ~ moU"" d. 
fa lwll\ffilO do Go".,nador ou do Pref.ito; 

f) o hasLtam«rlo poderá .tr leito a m.lo 
mastro ou a meIa adr iça, dt ac6 rdo com 
a. di.posl,ões ... lat iyas a honras fún.bres 
605 <Himonrals das Fôrças Arm.das, ou 
conforme- o u~o inltrnac lonal. 

§ 4.' Em ocasilo ~m q... d .... a .... efetuado 
outro haSltamenLo, o da Bande ira Nadonal faro 
ose-i tm !primeiro lugar; O ~ arriam!nto, n~st~ 
caso, Itrá fe ito por 6ltimo. 

I 5.' "'ara hom~na9em a n.çb~ ~sl ran9.lras 
e li autorida60s naciona is ou estrange iras, assim 
como na or_""taçiio de IM'aças. jardins ou 
vias p6blicas, f facu lUCIo o uso d. Bande ira 
Nacional juntam~nt. com as dt outral naçO •• , 
podendo ser colocadas, .." mastros ou posLes, 
HCudos ornam!nU is, 110 rtrdor dos qua Is St dls· 
ponllam as bandeoras, dando -s. sempre à Bande l. 
ra Nac iona l a . Ituação ótscri La no n6mero J dO 
p ..... nL. arti90, e à me"". a lLur. das estran 
golra!. 

SEC10 11 - 00 HINO NACIONAL 
Arl. 18 A <locução dO HIno Naciona; obe de· 

cer á às 9;:>;a :nles p~scrlçôe ~: 
J - ~á ~re ~lptUla1lV t m anaa /111>nto mf · 

lronOm 'co de um. 5t!II Inlma Igual i 120 (C""" 
• ylntol. 
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' . o • '.' • , ~ 



• 

11 - t obrigJt6 rll • lonalidade de ti bemol 
~ra a " KU,'" InsltUmental slmp lts. 

111 - f ..,-5f· ' o canlo wmpro tm I nlssono. 
IV - Nos casos de simples tlKu,lo Instru· 

menloll, tocar-St· ' • m6s1ca Il\U9ralmtnle, mil 
sem rtptllllo; nos casos de n Kuç'o _ai, stflo 
.. mprt canloldu li duas ·partes do .pooma. 

Arl. 19. StrA o Hino Haelonal tXKutado: 
I ) t m contlnfncla • Bande,ra Nac ional t .. 

PrtsHlente da Rop~bhta; ao Congresso Ha· 
clonal e ao Suprtmo Tribunal Federal, 
quondo Incorporados; e nos demais casos 
exprtSsamen~ doterminadol pelol rfgula· 
menloS de cootinfncla ou cerim6nlas de 
cortoslas In ternaclonlls; 

b) na ocUláo do hasteamento da Bande lr l Na· 
clona l, nos estabelK lrnfIllOS p6blitos ou 
part lcu lart s, dt qualqutf ramo (;4,1 grau dt 
ensino, pe lo menos uma vez 1'or .. mana. 

f 1.' A exet u,!o serA Instrumental nol 3 
(trfs) flrimtlros casos, serA l nstrumental ou vo
ui no quarto t alO, .. rá vocal no 61tlmo t ISO. 

f 2.' t vedada • tlKUÇ!O do Hino Haclona l, 
em cont infoooa, fora doi caSOI preo/ il tos no pro· 
.. nte ar l lvo. 

t 3.' Se rá fitu ltativa a execução do Hino Na
cionAl /li ab~rtura de sessões tlvltas, nal 0,,1 · 
m6niu religiosas a que $f aSloc :e sentido patrió. 
lioo, bem ass im para tlprimir rtguzijo p6blico 
• m ocasiões festiva s. 

SEÇÃO lU - DAS ARMAS NACION AI S 

Art . 20. t obrigatório O uso das Armas Na-
cionais: 

I) no palát lo da Prtsldfncla da Rep6bllca; 
~ ) na rts ldfncla do f'rtS i ~n~ da Repüblita; 
t ) na Clmar. dos ~putados, no Senado Fe. 

...1, no Supremo Tribunal Federal, nos 
Tribunai s Supfriores, nos paláCiOS dos go .. 
ve rnos eSUlduall e nas f' reiei turas Muni · 
c ~Ais; 

d) na frontar ia dos edirltios das reparU,6es 
p6bl itas ~der. i s; 

tI nos quartE ls das farças ftderals dt terra, 
mar e ar, e das farças polit iais, nos .. us 
armamonlos. e bem assim nas fortalezas t 

nos navios de guerra; 
fJ na frontar ia ou no salão orlncipal das 

~scolas pÚb licas; 

, I nos pap~1 1 de e.ped l .. t. da> "parti ;6e, 
ilUb iltas e nas publlca;õts ofitiais. 

SEÇÀO IV - DO S~LO NACIONAL 

Art. 21. O Sêlo Nac ional será usado para au
u ntltar oS aIos de govtrno e bem assim os 
diploma. e etrl lfltados expedidos pelos .stabe. 
I« I",.nto$ dt ensino. oficia iS 0Il reconllecldcn. 

CAP. IV - DAS PROIBiÇõES 

Art. 22. São vedados o use da Bande ira Na. 
tioroal, das Armas Nac ionaIS, do Sélo Nacional. 
ass im como a tXl'Cução vocal ou Instrumtntal do 
HinO N.aclonal stmpre que nio te f'tveSllrt lll Qd 
forma. ou não $f apr .. enllrern do l1lúdo prt , . 
tr ioo na presente le I. 

Arl. 23. t Igualmente proibidO que se apre . 
sente ou se l ralt com deSl"tSpeito qu.lquer d ... s 
s lmoolol nac ionais . 

Arl. 24. É ainda prOibido o uso da Band.". 
Naciona l: 

a) sempre que " exemplar não est ive r tm 
bom eSlado de comervação; 

b) COlT\() ornamento ou roupagem na~ Od~d ~ 
de diversõe s, ou em qua lquer jlO qut' 
não se ftti i51a de caráter of iCia i; 

c) como reposteiro ou pano de bOt., guar . 
f1ição de mesa ou revest Imento de tr ibuna , 
cobertura de p lac~, ~tratos, p. in~1S 011 
monumentos a serem InauguradOS; 

d) por pessoa natural ou entidade colel l ~a 
.para a prestação de honras de Cd r .ih.", 
particu lar . 

Art. 25 . t vedada a n ecu,." de Qua lSqu" 
arran jos \'OC.a is do Hmo Naclon.al , a nao xr o 
de Alberto HepomUCNlo, na cORtomuda"" do 
Anexo n o 7; Igua lmente não será permn Ida t\ 

tltcução de arranjo~ art htitos instrumenlals du 
Hino Nac ional qUe não Stíam .aulorlzado~ pelO M. 
n i ~ ttrlo da Educação e CulturJ, ouvida a E~old 
NaCi onal de Música. 

Arl. 2b. Não se permilirj o uso da s ArmOl 
NaC ionaIS Quando posta s em conju ll t o COIII oul rd ~ 
armas, ou bra!> óts forem de OIf"lIur ti rlr,mh<, ~I,I 

não ocup.utm a pO~ I ,áo de honra. 
,Parãyrafo Úni CO. Para a determinação da ordt'OJ 

de pf'PC~ ênc l a no ca~o do pr~selllc art l9v. ob:,t!1. 
var~s. f ·ão as d sp o!>l çô es -esLlDe le-c loas para lbU 

da Bandeira Nac IOna l 
Art 27 t Vf'd3dc o uso Pi l"( 13 ' ou I nl ~ SJ r., 

da Ba n~ t1'a Naciona l das Ar ma~ N :: c I O rltl' ~ ui 
do S~ IG Nac ional nos r6 tulos cu in~6 I ut f". (k

produtos expostos i 'ltnda, t' bP'm a ~S: l m n.::. 'pr co 
pag3Ma ou QualqUf'r outrr. ai" ou t l ped lt ntt' 

de natureza c:omtrclaf ou Industria' 
Art 28. ~nhum c1 banrlt l f il ót> oulril n ac~. 

podt rá ser usa da no -Pais s.t1T' qlH" f lU!1k iH 

~ lado d rrt ' to eM' ,gua tamanno t ~rr. I,' j a 
de- ~ .. kt, a Band~l ra Na.: iona l, s,a lvrc na ~ !>:"\)o' ~ 
das rtpr~Sf'ntaç bc: s <6 pl om!t Jca < f' consu ra' ,. 

CAP. V - ~S CORES NACIONAIS 

Art 29. Conslderam'H t 6rel noel.,, " • fer 
li. t o am .... lo. 

Art. 30. 9.a « namenu,lo "" 90,.1 no, 
casos em que RIo se,a 9fm11t1do o uso d. 8,,, 
delr. Nat ional, podtrlo lIr em prttadas, em /)A ' 

IIIMIf4ft, fltllltlu, ".IMiI, ~ .., ele GIIlro _quo< ~ li dm IIKlonaIs Iltllls/w em 
~iMPo com o &lU1 t o btMOO. 

w. VI - t)O JtESl'EITO DEVIDO l BAHDEIRA 
IW:IONAl E AIJ HINO WIO/W. 

Ar\. '1. DInntt • _lm6ft la do l~tIto GIl 

arrlame\ltA) da 8Mdtlra 1llatl0000l, UI ocasl6ts 
.... qllt tia H aprtltnlllr .... III&I'Cha 011 _\elo. 
MSI/II __ &lU a GOCII;Ao cIO HIIIO Nacional 
f oIIrl III16rla a atlUldt ele resp.li9. _ndo· 
-It todos de pf e "" 111 belo. 

• 1.' Nas ~nlcladts rrierldas Mltts ar
tigo, os . illt.lres f",1oo contlnhcla rt9ulamentar, 
t cn t l. is, do ___ . 11 110 clHa>btir-se·lo. Mo 
poclelldo os estrallllflr.os ulflllr-5f dfsu compor
ta.mtnto. Os tIotls, ele III1bos os _ deverlo 
St!Itpre .ut.tr-. ele ~ e "" pos\IIra mp6ilosa. 

• 2 .• t ~ qualquer outh forma de YUda. 
;Ao ...... as .... ~~ ntSIIe artigo. 

Art. 32. O Utlllplllr da B&ndtlra lllat l~. 
elll cIt_ flOr lO .cha- "" m .. esUido clt _ • 
servaç'o, poder' ser ~ftln9Ue ao comlndo clt 
qUl lqllt r UA~ mll lUr, I fim de . r Inc inerado. 

PI, igr .... 'nlco. 1üo,..6 Inc lneudo, mos rt
tol~kIo ao Mustll Hlst6<1co NltlDftal, o tftmp lar 
di SandKa N.clonal 10 qual esuJa ligado qual. 
qutt fato • ffirvante 11gnIfIca;Ao .. "". do 
Pais 

Art. n . '" _lIdAla da Incl_~o dt Que 
tm .. o artlllO .JIIIt«1or IMI lzar·.-' a 19 de no
.MIbto ele eada ano, Iovantando-St p41r. tal f im 
uma ., Ira .. p 6Uo do QIIIrl.I/ dia unidade mi
litar tfII lIIIt eleva ,.. hlta. 

• 1 .• A _ 1 .. 6oia p~r6 1~IonaI_u ser 
tUltuda _ praça fl6bllt a. 

t 2.' t obrlOlt6<II, QUando solicitada, I ~ 
..,.;Ao das ncoW .. otrlmOlla ele •• tnu 
• ~ Irtigo. 

CAI'. VI'! - OAS fOAUDADES 
Art. 34. IncllltllHt filtre OS ulmts de que 

trw o C.plIUIo 11 do dtuet0-4t1 n.' 314, clt 
13 ele _;o ele 1967, t Jerio ...... Idos oom I 
pe&l • 1 (Ia) • 3 (trlsl _ clt prl5io, 
0$ .... _ : 

J - f'r~tlur, .... lIIiar .p6bllco, ato QUe 11 
traduZi em menosprho, vlJlpfndIo GIl . ltrlJe I 
fIIIA.r do$ sllllbolos IIKiOnals. 

11 - o,sperw, 0Il tentar despertar, "'" fII
l_AS 011 por escrito, oontrl QlUIqUot dos sim· 
lIoIos 1IltloAals, I ~ulsa GIl o (Iosprho pflbli<o. 

AI\. 35. A viola , ia de qualquer di'flOSi, i o 
<11 l'ftWG\.t ~I, ac lufdos os taSOS do art igo 
_ erlor, sujeita O Infra10t i multa clt 100 
(cem) I 400 (quatrounto11 t nultitos _ , ele
Gdoa ao d6bre DOS taSIOS clt reIilc ldfncla. 

AI\. 36. A Al/ton.s.de ""I iti. I, que toonar tO· 

"rlpMID da IIrfraçio ele que \laia o artigo 

~ior, /IOtif icarA o avt.or 'Para aortsentar de· 
k sa /10 1'f42O (lo 4B (qllartnta e oltol horas, 
findo o qual .profuirá I sua cleeisão. Impondo 
0Il nlo • multa. 

A autorHlatle poI lci~I, antes de proferilla a 
dtcisAo .poderá detemlilllot a realização, cIe<1tro 
do .pruo de 10 (<<l) dias, de dili9énclas estia 
recedorAs, 5f o julgar IWIOtssirio ou .. a parte o 
requerer. 

Plrigr~fo 6nk:o. Imposta a mul ta, e uma .. , 
bomologada a ... .imposição pelo 'uir, que po· 
clt rá proceder a uma Instru,10 sumária, no p razo 
de 10 (derl dias, far· s .. á I rtSpKtioa cobrança. 
ou a oon .. rsáo em pena clt deu nçio, na forma 
dia lei penal . 

CAP. VJJI - DISPOSIÇOES GERAIS E 
l1WIISITÓRIAS 

Art. 37. 'Kaverá nos QuartEis·Gtnerals das FÔr · 
ças .rmadas federa is, na Casa da Moeda, na 
E.scol.t lllational clt M6slca. nas embaixada<. lega· 
,ões e consul.>dos do Brasil. nos multUI hlst6· 
r icos ofI ti<>i1, nos comalldos de "nldad. de ter .... 
lIIar t ar, cap itanias de porlol e altlndeiJal • • 
:W' lIme lt.uras municipais, uma tole;io de extm· 

.? plartS-padrio dos slmbolos nac ionais a fim clt 
.. rvirtm ele ~Ios obrlgal6rlos "",a ares· 
pK1. iva ft iUft'&, coMti tu lndo o I n~trumento de 
tonfronto para a IP"",açio dos exemp la,..s dest i· 
nados i aprelenta~o • .procedam ou filo da IRI· 
"at,.". pl,Ucular. 

i 1 .' 'o,torrloo o prazo d. <j() (no_tu dl. s 
a rontar da data da publi Ol,ío desta lei. exem· 
piares da Bandeira Haclonal • das Armas Na · 
c6Ol'l ;o ~ nio .podNáo ser d lslr ibu(dos g(4tu lu · 
me'l. JU poStOS • wnd,~ sem Que lrag.m, nz 
trJ.ttl", daqutJt prtmtiro slmb6io, f no rew "SO 
do segundo, • ~ ~ o ~f,o do fabr ltantf 
ou ~Itor bem tome • dita de $lU fe itura. 

t 2 .> ' t wdado colocar quaisquer ind itaçõ" 
s6t1,.. , 'Bano."a Hadonll ~ ~ Armai Nac iona IS 



• 
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• ' .' Os modtlos doi .'mbolo. nlt lona l. m ' n· 
cloeados IIOS ,Ir'gratos llIttrlorts flcuao arquiva. 
cios lIAS "brlc,u, IltDgrllfl.u 011 oficinas. 

• 4.' O. mocItlos do Hino Nac ionAl dtmao 
conter, ..,. efeitos do '.'grillfo anterior, a 
datl do dKptdlo do Olmor di Escol. Nac ional de 
M6.lcl, 011, em lIIl falta, o si .. t. do coman· 
dante .. IIIlrnlçAo 011 da oorporl,",o mllltu 
ftcItnl. 

• 5.' A, faturas • lmpor!I,lo 6t slmbolo. 
IIIC10n'll 16 poOtrio wr WI.ldas ,el. IlIlori dad. 
consulu brull< lrl no Exta-Ior, St OI 5t<I ' ... m· 
911ru tstlYt/'tm • ae6rdo com OS moci<los. Na s 
aIf~ do ,pI'S Itrlo aPf'"l\dldos e Inuti lizados 
111 forma previna por tsta liel, OI .ltmp llr. , 
• si rnbolos 1IIC1000.ls que 110 .. confonnartm 
tGIII OI ...-1101 Itgall. 

Ar!. 38. t obr lgat6 rlo O .nllno dO dtstnho da 
BlJIdtlr. Nati onal e do canlo do Hino NAt ional 
.m todol OS .nabtlKlm.nlol, p6bllcos ou 'parl l· 
cul.rts, do e nllno primá, io, normal, steundi rlo 
e 'pfOfl ssional. 

Ar!. 39. N i ngu~m poderá 'tr admitido ao str · 
viço pClb lico sem que demonstre conhwmonto do 
Hino National. 

Art . 40. O uso do slmbolo de naç6u ostrlll
gtiras 41,u zonas rurais do Pais dopend..-ã di 
a"IO ri~açáo ospeoial do Minlslirio d. Jusll, • . 

Ar!. 41. O Minislirio da Educação • Cullur. 
fu' a ed ição of iciai deflnitlya d. 16das as o ar. 

t lluras do Hino Nacional e bem ass im ·PfO~· 
ver' • grava,io em discos ~ sua extcuçio ,n" 
trumental e _aI. 

Ar!. 42 . Incumbo . Inda .0 Mlnlslirlo da Edu· 
ca,áo e Cultura organlur toncu rsos .nl r< au· 
tOft' natlonai. p. ra • rtdilç r.o das parl ,turas d. 
Orquo,ltU do Hino Nacional 9". orquesll a• 

reslritas. 
Ar!. 43 . Esla ·Iel enlra em vigor na data d. 

sua ,publ~.,io. . • 
Ar!. 44 . Ficam /'tY09adoS O dom lo-l. , n. 

4.545, de 31 d. Julho de 1942, • aI dtm • ., 
dispos lç6es em conl r. rio. 

I 



MENSAGEM N9 143 

Excelentlssimos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos ~o artigo 61 da Constituição, tenho a 
honra de submeter ~ elevada deliberaçio de Vossas Excel~ncias, 

acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Justiça, o anexo projeto de alteração da Lei n9 5.700, de 19 

. de setembro de 1971, que dtspõe sobre a forma e a apresentação 
dos slmbolos nacionais. 

Brasl1ia, em 23 de fevereiro de 1990. 
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E.M. N~ 00005 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter 
, 
a consideração de Vos s a 

" . Excelencla, para encaminhamento ao Congresso Nacional, o incluso 

anteprojeto de alteração da Lei n~ 5.700, de l~ de setembro de 

1971, que dispõe sobre a forma e a apresentaçao dos 
, 

51mbolos 
, . - . Nacionais e da outras p r ovldenclas. 

A proposição é fruto do trabalho meticuloso d a Comi ssão 

instituída pelo Decreto n~ 97.568, de 9 de março de 1 989, e 

integrada pe l os Senhores General JONAS DE MORAES CORREIA FILHO, 
. - "- ' 

representante do Instituto . '. Hlstorlco 
, . 

Geograflco Brasileiro; e 
, . . 

LUIZ MUNIZ BARRETO, representante do Observatorlo Naclona l; Ten. 

Cel. FRANCISCO GERSON COLARES NOGUEIRA, representante do Estado

Maior das Forças Armadas; MARBRY REGINA LENZI e MÁRCIO CASTRO DE 

FARIAS, representantes dos Ministérios da Educação e Justiça, 

respectivamente. 

Ao estudo da Comissão velO adicionar-se, posteriormente , 

valiosa contribuição do Gabinete Militar da Presidência da 

República, no afã de atualizar a legislação vigorante. 

Durante muito tempo prevaleceu, entre os estudiosos da 
, . 

materla, a tese da inalterabilidade da Bandeira, sob o fundame nto 

de que a isso se opunha a Constituição, além de outros argumentos 
. '. de natureza hlstorlca. 

A Carta política de 1946 estatuia, com efeito, 

artigo 195, verbis: 

em seu 



•• 

e, 

'~ . 

"são símbolos nacionais a b a nd e i ra , o hino, o selo e 
as armas vigorantes na data da promulgação desta 
Constituição" (grifei). 

2. 

As Constituições subseqüentes, de 1967 e 1969, 
, A 

'reproduziram a clausula sob realce, como se ve no § 2 2 do artigo 

1 2 , em ambos os textos fundamentais: 

"são símbolos nacionais a bandeira, e o hino 
vigorantes na data da promulgação desta Constituição e 
outros estabelecidos em lei". (grifei) 

A douta Comissão l\1ista ' do Congresso 

incumbida de examinar o Projeto do Executivo d e que 

Nacional, 

resultou a 

Lei n 2 5.700/71, rejeitou, com aquele fundamento, a parte fin a l 

do 'artigo 32 do Projeto que dizia " .. ~ podendo ser atualizada (a 

Bandeira) todas as vezes que ocorrer a criação de novos Estados , 
J 

na forma prevista na Constituição". 

A mesma Comissão Mista profligou o Decreto n 2 48.1 24 , d e 

16 de abril d e 1960, acoimando-o de inconstitucional, por haver 

determinado a 
, -, 
lncorporaçao a Bandeira de malS uma estre l a 

representativa do então Estado da Guanabara. 

A Constituição de 1988, entretanto, -nao reproduziu a 
, 

clausula impediente, no entendimento dos que defendem a tese da 

inalterabilida de, diiendo simple smante em seu artigo 13, § 12: 

- , , . 
"Sao ' slmbolos da Republlca Federativa do Brasil a 

bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais". 

, . 
Afas tado, aSSlm, o oblce constitucional e com base no s 

elemento s constantes do Processo n 2 MJ-1483/89, cabe-me traz e r 
, 
a 

elevada consideração de Vossa 
A • 

ExcelenCla a anexa proposta da 

ilustrada Comissão ministerial, objetivando alterar a Bandeira 

Nacional para incluir, em sua , - estelar, as composlçao 

correspondente s aos Estados de Mato Grosso do Sul, 
. . , 

Tocantlns, Ro ra lma e Amapa. 

unid a d es 

Rondônia, 

'. -Com esse proposlto, sao alterados os artigos 1 2 , 3 2 , 8 2 

(inciso I) e 26 (inciso VIII), além dos Anexos 1, 2, 8 e 9 , 
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l~ e restabelecendo-se, quanto ao a~tigo dos ") n 
~ .-

I a 

constantes da Lei n~ 5.443, de 1968, dispositivos que se ajustam 

à idéia de mutabilidade da Bandeira, 

de novos Estados. 

, -sempre que ocorrer a crlaçao 

Com protestos de profundo respeito, 

" . 

::J~ 
----' ~ 

RAMOS 

Ministr de Estado da Justiça 

. ~' " 



Aviso nº 147 -SAPo 
Em 23 de fevereiro de 1990. 

Exce1entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Exce1entíssimo Senhor Presidente da Repfiblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Es tado d a Justiça, relativ a a projeto de lei que "Altera a 

Lei nQ 5.700, de 1º de setembro de 1971, que dispõe sobre a 

forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

~~J~ tu?s ROBERTO PONTE 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

DD.Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA (DF ). 

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.618/90 

• 
Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 117/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentação de emendas, a partir de 17/04/90, por 04 sessoes. 

Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1990 

/" ~ -f " ~ RUY O~;--P-R-U-D-~-N~CIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 

r. F' R ?ri 01 00"0." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.618, DE 1990 

"AI tera a Lei nº 5.700, de 1 º de setem bro de 1971, que dispõe sobre a forma 
e a apresentação dos Símbolos Nacio
nais." 
Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado GONZAGA PATRIOTA 

I - R E L A T Ó R I O 

De iniciativa do Poder Executivo, o Projeto de Lei 
nº 4.618, de 1990 (Mensagem nº 143/90) tem por objetivo alte
rar a Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, que dispõe so
bre a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais. 

A proposição é fruto de meticuloso trabalho reali
zado por Comissão instituída pelo Decreto nº 97.568, de 9 de 
março de 1989, integrada por representantes do Instituto His
tórico e Geográfico Brasileiro, do Observatório Nacional, do 
Estado Maior das Forças Armadas e dos Ministérios da Educação 
e Justiça bem como, de estudos efetuados pelo Gabinete Mili
tar da Presidência da República. 

Segundo a Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Justiça - Saulo Ramos - durante muito tempo "pr~ 
valeceu, entre os estudiosos da matéria, a tese da inaltera
bilidade da Bandeira", sob o argumento de que a Constituição 
se opunha a qualquer alteração ~ uma vez que estabelecia: 
"são símbolos nacionais bandeira e o hino vigorantes na da-

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

ta da promulgação desta Consti tução", (art. 1 º, § 2º da Cons 

ti tuição do Brasil, 1967). 

A Constituição de 1988, entretanto, nao reproduziu 

o texto que se considerava impeditivo pois diz em seu art.13, 

§ 1 º : 

"São símbolos da República Federativa do Bra-
sil a bandeira, o hino, as armas e o selo nacio-
nais." 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, nosso voto é no sentido da cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Proje

to de Lei nº 4.618, de 1990, considerando-o também convenien-

te e oportuno uma vez que permite alterar a Bandeira Nacio -

nal para incluir, em sua composição estelar, as unidades cor 

respondentes aos Estados de Mato Grosso do Sul, Rondônia, To 

cantins, Roraima 

novos Estados. 

e sempre que ocorrer a criação 

Sala da Comiss- e 1990 

/amnf 

de 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.618, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 4.618/90, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Agassis Almeida, 

Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, Eliézer Mo

reira, Hi)rácio Ferraz, Arnaldo Martins, Jutahy J~nior, Gon

zaga Patriota, Bonifácio de Anjrad ,3, Isrnael Wanderley, José 

Genoíno, Aldo Arantes, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Messias Góis, Ney 

Lopes, Oscar Corrêa, Moema São Thiago, Plínio Martins, Sig

maringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Marcos Formiga, Tarso 

Genro, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Fernando Velasco, 

Aloysio Chaves, Francisco Benjamim, Adylson M()t ta, Fernando 

Santana, Lélio Souza, Gilberto Carvalho, Jesus Tajra, Rosá

rio Congro Neto e Jorge Hage. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

e ' ator 

-... 
{/ --

GER 20.01 .0050,5 - (JUL/89) 

," 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.618-A, de 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 143/90 

Altera a Lei n9 5.700, de 19 de setembro de 1971, que 

dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos Na 

cionais; tendo parecer, da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juri

dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro 
-vaçao. 

__ (PROJETO DE LEI 

parecer) . 

GER 20.01 .0007 .6 - (SET/e6) 

N9 4.618, de 1990, a que se refere o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~~~~~C)MISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Of. nO 56-A /90-CCJR Br asília, 1 6 d e malO d e 1990 
( -

Senhor Preside nte, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por 

este Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 4.618/90. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica

ção do r e ferido projeto e do(s) parecer (es) a ele ofereci

do (s) . 

Aproveito a oportunida de para renovar a Vossa Ex

celência protestos de consideração e apreço. 

Deputado THEODOR ~~ 
Pre s i dente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

~--D \~ , O I, O ~ C; I 
~, 

GER 20,01 ,0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJEtO DE LB N9 4.618-A, DE 1990 
(DO PODER EXEC<J11VO) 

MENSAGEM N'? 143/90 

Altera a Lei n9 ? 700, de 19 d~ sete'mbro de 1971,que 

dispõe sobre.a forma e a apresentação dos Símbolo~Na 

cionaisi tendo parecer, da Comissão de Co~stituicão e 
," 

Just;iça ' e de Redação, pela constitucionalidade, j\lri 

dicidade; técnica legislativa e, no mérito" pela apro 

vaçao. 

(PROJETO DE LEI N9 4.618, de 1990, a que se refere ~ 
parecer). 

O Congresso Nacional decreta: 
• 

Art. 10 Os arts. 10 e 3 0 e os incisos I do art. 8 0 
e VIII do art. 26, da Lei nO 5.700. de 10 de setembro 
de 1971, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. , 10 São Símbolos Nacionais: 

I a Bandeira Nacional; 

11 _ o Hino Nacional; 

111 _ as Armas Nacionais; 

IV o Selo Nacional. 

Aft. 30 A Bandeira Nacional, adotada 
~el0 D~creto nO 4, de 19 de novembro de 
1889, com as modificáções da Lei nO 5.443, 
de 28 de maio de 1968, fica alterada na 
forma do Anexo 1, desta lei, devendo ser 
atualizada sempre que ocorrer a criação ou 
a extinção de Estados. 
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§ 10 As constelações que figuram na 
Bandeira Nacional correspondem ao ~specto 
do céu, na cidade do Rio de Janeiro, às 8 
horas e 30 minutos do dia 15 de novembro de 
1889 (12 horas siderais) e devem ser consi
deradas como vistas por um observador si
tuado fora da esfera celeste. 

§ . 20 Os novos Estados da Federaç!o se-
rão representados por estrelas que compõem 
o aspecto celeste referido no parágrafo an
terior, de modo a permitir-lhes a inclusão 
no circulo azul da Bandeira Nacional, sem 
afetar a disposiç!o estética original cons
tante do desenho proposto pelo Decreto nO ~ 
4, de 19 de novembro de 1889. _ 

§ 30 Serão suprim1das da Bandeira ·Na
clonal as estrelas correspondentes aos Es
tados ext1ntos. permanece ndo a designada 
para representar o novo Estado, resultante 
de fusão. observado, em qualquer caso, o 
d1sposto na parte final do parágrafo 
anterior. 

Ar t. 8 0 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I O escudo redondo será constituido 
em campo azul-celeste. contendo cinco es
trelas de prata, di·spastas na forma da 
constelação Cruzeiro do Sul. com a bordadu
ra do campo perfilada de ouro, carregada de 
estrelas de prata em número Igual ao das 
estrelas existentes na Bandeira Nacional. 

Art". 26. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. 

VIII Nos q~artéis das forças federais 
de terra. mar e ar e das Policias Militares 
e Corpos de Bombeiros Mi11tares, nos seus 
armamentos. bem assim nas fortalezas e nos 
navios de guerra; e· 

Art. 2Q OS anexos " 2, 8 e 9, que acompanham a Lei 
nO 5.700. de 10 de setembro de 1971. ficam substituí-
dos pelOS anexos desta le1, com igual numeração. 

le.1 .. en~ra em vigor na data de sua 
~ . . .~ .. '.' . Art. 3 0 Est~ 

publicação: 

. Art. 40 Rey}:~ga}n!_se .a~ .di.sposições em contrário . 
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L~aISLA~ÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI NO 5.700, DE 10 DE SETEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre a forma e a apresentação 
ao~ S\mbolos Nacfonais, e dá outras provi
dências. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPíTULO I 

Dtsposfç~o Prellmfnar 

Art . 10 São 51mbolos Nacionais, e inalteráveis: 

I a 8andélra Nacional; 

11 o Hino Nacional. 

Parágrafo único. S~o também 
forma da l~i que os jnstitulu: 

I as Armas'Nacionais; 

S imbo los Nac i ona i s, ~':Ra 
(> 
\~. 

C> 
~ 

11 o Selo Nacional. 

CAPíTULO 11 

Da Forma dos S~mbolos Nacionais 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO II 

Da Bandeira Nacional 

Art. 3 0 A Bandeira Nacional, de conformidade com o 
disposto na Constituição. é a que foi adotada pelo De
creto nO 4, de 19 de novembro de 1889, oom â modifica
ção feita pela Lei nO 5.443, de 28 de maio de 1968. 
(Anexo nO I) . 

Parágrafo único. Na Bandeira Nacional está repre
sentado. em lavor ~rtistico, um aspecto do céu do Rio 
de Janeiro, com a constelação Cruzeiro do Sul no meri
diano, ideal izado como visto por um observador s1tuado 
na vertical que contém o zênite daquela cidade, numa 
esfera exterior à que·se vê na Bandeira. 

Art. 8 0 A feitura das Armas Nacionais deve obedecer 
à proporção de 15 (quinze) de. altura por 14 (quatorze) 
de largura, e atender às seguintes diSPosições: 

I O escudo redondo será constitu~do em campo 
aZUl-celeste, contendo cinco estrelas de prata, dis
postas na ferma da constelação do Cruzeiro do Sul, com 
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a bordadura do campo perfilada de ouro, carregada de 
vinte e duas estrelas de prata. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO 111 

Das Armas Nacionais 

Art. 26. É obrigatório o uso das Armas Nacionais: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VIII Nos quartéis das forças federais de terra, 
mar e ar e das Policias Militares, nos seus armamentos 
e bem assim nas fortalezas e nos navios de guerra: 

.. .. ,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,lO .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DECRETO NO 4, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1889 

Estabelece os Distintivos da Bandeira 
o das Armas Nacionais, e dos Salos e Slne
tes da República. 

O Govêr'no Provls6rl0 da República dos Estados Uni-
dos dO Brazl1: . 

Considerando que as côres da nossa antiga bandeira 
recordam as luctas e as victorias gloriosas do exerci
to e da armada na defesa da patria; 

Considerando, pois, que essas côres, independente
mente da fôrma de governo, symbo1isam a perpetutdade e 
integridade da patria entre ·as outras nações; 

Decreta: 

. Art. la A bandeira adoptada pela Repub1ica mantem a ~ 
tradição das antigas côres nacionais verde e amarel-
la do seguinte mOdo: um10sango· amare110 em campo 
verde, tendo no meio a esphera celeste azul, atraves-
sada por uma zona branca, em sentido ob1iquo e descen-
dendo da esquerda para a direita, com a legenda _ Or-
dem e Progresso _ e ponteada por vinte e uma estre1-
las, entre as q~aes as da conste11ar ~ 0 do Cruzeiro, 
dispostas na sua situação astronomlca, quanto á dis
tancia e ao tamanho relativos, repr' esentand6 os vinte 
Estados da Repub1ica e o Municipl0 Neutro; tudo segun-
do 0'mode10 debuxado no anexo n. 1. 

Art. 20 As armas nacionais serão as Que se figuram 
na estampa anexa nO 2. 

Art. 30 Para os se110s e sinetes da 
servirá de symbolo a esphera celeste, Qual 
no centro da bandeira, tendo em volta as 
Repub11ca dos Estados Unidos do Brazll. 

Republlca, 
se debuxa 
palavras 
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:l(;~ . Ar.t. ';- 41;1 ~':Fl 'Gari1 ·:··: '-'revbqadas 
"' contr. ~r· ià 

as diSooS1cõe~· em 

Sala das sessões do Governo Provisor10, 19 de no
vembro de 1889, l Q da Republica. Marechal Manoel De
odoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisor10 _ Q. Bo
cayuva _ Aristides da Silveira Lobo _ Ruy Barbosa _ M. 
Ferraz de Campos Salles _ Benjamim Constant Botelho de 
Magalhães _ Eduardo Wandekolk. 

LEI NO 5.443, pE 28 DE MAIO DE 1968 

Dispõe sobre a forma e a apresentação 
dos 51mbolos Nacionais e dá outras provi
dência 

CAPíTULO I 

Disposição Preliminar 

Ar't. ia S~o Símbolos Nacionais,nos termos da Cons
tituição do Brasil: 

a) a Bandeira Nac1onal; 

b) o H1no Nacional. 

Parágrafo único. São também Simbolos Naçlonais, na 
forma da lei que os instituiu: 

a) as Armas Nacionais; 

b) o Selo Nacional. 

CAPÍTULO II 

Da Forma dos S'mbolos Nacionais 

SECÃO I 

Dos 51mbolos em Geral 

Art. 2Q Consideram-se padrões dos símbolos nac10-
nais os modelos compostos de conformidade com as espe
cificações e regras básicas estabelec1das na presente 
leI. 

§ 1~ Ocorrendo fato ou causa Que determinem ou jVs
tifiquem alterações nos Símbolos Nacionais, designará 
o Poder Executivo uma Comissão composta de Quatro mem
bros, representantes, respectivamente. dos Ministros 
da Educação e Cultura, da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, a qual sob a presidência do primeiro 
proporá as referidas modificações ao Presidente da 
República. 

§ 2Q O Poder Executivo terá o prazo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da pu
blicação desta lei, para determinar a atualização de 
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todos os Simbolos Nacionais confeccionados ou reprodu
zidos ... ino, Pa .is . ou no exter.ior . e ,de 90 (noventa) dias, 
para encaminhar, ao Congre~so Nacional, as alterações 
a que se refere o parágrafo anterior. . 

SEÇÃO 11 

Da Bandeira Nacional 

Art. 3 0 a Bandeira Nacional é a que foi adotada 
pelo Decreto nO 4, de 19 de novembro de 1889, podendo 
ser atualizáda todas as vezes que ocorrer a criação de 
novos Estados, na forma prevista na Constituição do 
Bras i 1 • 

§ lO As constelações que figuram na Bandeira Nacio
nal correspondem ao aspecto do céu. na cidade do Rio 
de Jane1ro, às 8 horas e 30 minutos do dia 15 d~ no
vembro de 1889 (12 horas Siderais) e devem ser consi
deradas como vistas por um observador situado fora da 
esfera celeste. 

§ 20 Para representarem novos Estados da União 
escolhe-se-ão estrêlas que compõem o aspecto do céu 
refer1do no parágrafo anterior, de modo a perm1tir
lhes a inclusão no circulo azul da Bandeira Nacional, 
, • I 

}em afetar a d1sposição estét1ca or1ginal constante do 
desenho proposto pelo Decreto nO 4, de 18 de novembro 
de 1889. 

Art. 40 A Bandeira Nacional. em tecido. para repar
t1çOes púb11cas em geral, federa1s, estaduais e muni

·cipa1s. para quarté1S e escolas pÚblicas e part1cula
res será executada em um dos segu1ntes tipos nos quais 
se cons1dera como largura do pano e do fileli-padrào, 
normalmente de 45 (quarenta e cinco) centimetros: t1po 
1, um pano de largura; tipo 2, d01s panos de largura; 
tipo 3 , três panos de largura; t1po 4. quatrQ panos de 
largura; t1po 5. c1nco panos de largura; tipo 6, seis 
panos de largura; tipo 7, sete panos de largura. 

Parágrafo Ún1co. Os tipos' enumerados neste art igo 
são os norma1s. Poderão ser fabricados t1pos 
extraordinár10s de dimensões ma10res, menores ou 
1ntermediárias, conforme as condições de uso, mant1-
das, entretanto. as devidas proporções. 

Art. 50 A feitura da Bandeira Nac10nal obedecerá às 
seguintes reoras (Anexo nO 2): 

I ~ para cálculo das dimensões, tomar-se-á por base 
a largura desejada, dividindo-se esta em 14 (quatorze) 
partes iguais. Cada uma das partes será considerada 
uma me,dida ou módulo; 

110 comprimento será de v1nte módulos (20 M): 

III 
ao Quadro 
(1,7 M); · 

a distância dos vértices do losango amarelo 
externo será de um módulo e sete déCimo 

• 
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IV _ O circulo azuL no me,io do losango amarelo terá 
o raio de três módulos e meio (3,5 M); 

Ar f P,e: r" ll'1 1"\ !,,"". I'?.-"r ' r' ~l c' .... ,....'-". '. 
, • • "'" -- . ....... • I..., • V • '"' • '-' ..... _ '" r 

!""' N ' (' r·:u :'cent-t-o 'dbs': arcos:~ da:- :faixa branca estará dois 
' tnódul'os '(2 M)' à esquerda do ponto de encontro do pro

longamento do diâmetro vertical do circulo com a base 
do quadro ' externo (ponto C indicado no Anexo na 2); 

VI o raio do arco inferior da faixa branca será 
de 01t0- módulos)8 M); o raio do arco superior da fai
xa branca_ será: de oi to módulos e me ia (8,5 M); 

VII a largura da faixa branca será de meio módulo 
(0,5 M); 

VIII _ as letras da legenda ORDEM E PROGRESSO serão 
escritas em cor verde. Serão colocadas no meio da fai
xa branca, ficando, para cima e para baixo, um espaço 
igual em branco. A letra P ficará sobre o diâmetro 
vertical~ do circulo. A distribuição das demais letras 
far-se - á conforme a indicação do Anexo na 2. As letras 
da palavra ORDEM e da palavra PROGRESSO terão um terço 
de módulo (0,33 M) de altura. A largura dessas letras 
será de três décimos de módulo (0,30 M). A altura da 
letra da conjunção E será de três décimos de módulo 
(0,30 M). A largura dessa letra será de um quarto de 
módu 1 o (O, 25M) . 

IX ,As estrelas serão 'de 4 (quatro) dimensões ~ 
sàber, de primeira, segunda, terceira e quart~ 
grandezas. Devem ser traçadas dentro de circulas cujos 
diâmetr'OS são: de três. décimos ' de módulos (0,30 M) " 
para as de primeira grandeza; de um quarto de módulo 
(0,25 M) para as de segunda grandeza; de um quinto de 
módulo (0,20 M) para as de terceira grandeza; de um 
sétimo de módulo (0,14 M) para as de quarta grandeza. 

X As duas faces devem ser exatamente iguais, com 
a faixa branca 'Inclinada da esquerda para a direita 
(dci observador Que olha a faixa de frente), o Escor
pião à direita, o Cruzeiro do Sul no meio, ' Prócion, 
Sirio e Canopo à esquerda e o mais como se indica no 
Anexo na 2. É vedado fazer uma face como avesso da 
outra. 

XI Para exata e mais fácil disposição das estre-
las e constelações, pOder-se-á dividir o circulo azul 
em Quadriculas (como se indica no ~ ~exo na 2), 
verificando-se entre outr~s localizações ~ue a Espiga 
da Constelação da Vir' gem, acima da- faixa branca, cor
responde à terceira letra d~ Progresso; Que PrÓcion 
fica sob'a letra O de Ordem; que a estrela mais da di
reita da constelação do Escorpião, fica sob a Última
letra de Progresso, e que as estrelas Sigma do Oitan
te, Alfa e Gama do Cruzeiro do Sul e a Letra P de Pro
gresso , ficam sobre o diâmetro vertical do mesmo 
c1rculo. 
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SEÇÃO 111 

Do Hino Nacional 

Art. 60 O Hino Nacional é o composto doa música de 
Francisco Manoel da Silva e do poema de Joaquim Os6rio 
Duque Estrada, de acordo com o que dispõem os Decretos 
n Q 171, de 20 de janeiro de 1890, e nO 15.671, de 6 de 
setembro de 1922, conforme consta dos Anexos nOs 3, 4, 
5, 6 e 7. 

Parágrafo únicQ. A marcha batida, de autoria do 
mestre de I~úslca "Antão Fernandes, integrará as instru
mentações de orquestra e banda, nos casos de execução 
do Hino Nacional, mencionados na alinea "a" do art. 19 
desta lei, devendo ser mantida e adotada a adaptação 
voca 1, em fá ma i or, ,do mes t re A 1 ber to Nepomuceno. 

SEÇÃO IV 

Das Armas Nacionais 

Art. 7Q As Armas Nacionais são as lnstltuidas pelo 
Decreto nQ 4, de 19 de novembro de 1889 (Anexos nQs 8 
e 9) com a atualização que resultar dos casos de alte
raçlo previstos na Constituição do Brasil. 

Art. 8 Q A teitura das Armas Na c ionais deve obedecer 
à proporção de 15 (quinze) de altura por 14 (quatorze) 
de largura, e atender às seguinte~ disposições: 

I O escudo redondo será constituido em campo 
azul-celeste, contendo cinco estrelas de prata, dis
postas na forma da constelação do Cruzeiro do Su1"com 
a bordadura do campo perfilada de ouro, carregada de 
tantas estrelas de prata quantos forem os Estados da 
Fede ração. mais uma representativa do Distrito 
Fec1era 1. 

11 O escudo ficará pousando numa estrela partida
gironada. de 10 (dez) peças de sinopla e ouro, bordada 
de ? (duas) tiras, a interior de gole s e a exterior de 
ouro. 

111 O todo brocante sobre uma espada em pala, em
PLnhada de ouro. guardas de blau, salvo a parte do 
c entro. que é de goles e contendo uma estrela de pra
ta, figurará sobre uma coroa formada de um ramo de 
café frutificado. à destra, e de outro de fumo flori
do , á sinistra. ambos da pr6pria cor, atados de blau 
ficando o conjunto sobre um resplendor de ouro, 'cujos 
contornos formam uma estrela de 20 (vinte) pontas. 

IV Em 1iste1 de Olau. Orocante sobre os punhos da 
espada-inscrever-se- á em ouro a legenda "República Fe
derativa do Brasll" no centro, e ainda as expressões 
"15 de Novembro", . na extremidade destra, e as expres-
sões "de 1889". na sinistra. . 
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Art. 90 O Selo Nacional tem os dlstlntlvos a que se 
refere o Decreto nO 4, de 19 de novembro de 1889, de 
vendo ser atualizado quando ocorrer a crlação de novos . 
Estados da Fede ração, na forma estabeleclda pela Cons
-t ituição do Brasil. 

Art. 10. O Selo Nacional será constituído por um 
R,j rCll ·lp;-! F!'mrg~~ n tal)dQ ,- uma . esfera · tele~ te -; .. :igU,al ao que 
.s é, açba .~ ["l Q eent, f P :oa Bandeirá>Nac1(;)naY,· : : tenr,;lo ~ em volta 
as ; ~alav~as~~óública Federativa ' d6 ~ B~~~ 'il ~'~ ~ara a 
feltura do Selo Nacional, ' observac-se~á ' o s~gu~nte: . : - -

l ~ Desenham-se 2 (duas) 
tas, ',avendo e"tre os seus 
(três) para 4 (Quatro). 

circunferênclas concêntrl
raios a proporção de 3 

--11 _ A-colocação das estrelas, da faixa e da. legen-
da Oraem e Progresso no circulo lnterior obedecerá às 
mesmas regras estabelecidas para a feitura da Bandeira 
Nac iona 1. 

III 
do Brasl1 
terior, e 

AS letras das palavras República Federativa 
terão de altura um sexto raio do circulo in
de largura um sét.imo do mesmo raio. 

IV A distribuição das letras deverá ser feita 
pelo modo indicado no Anexo nO 10. 

CAPíTULO I II 

Da Apresentação dos S'mbolos Nacionais 

SEÇÃO l 

Da Bandeira Nacional 

Ar t. 1 1-. A Bande 1 r a Nac 1 oha 1 deve 
sol a sol, sendo permitido o seu uso à 
Que se acl,e convenietemente ilumlnada. 

ser hasteada ~(b. 
nol te uma ve~ 

Parágrafo único. Normalmente, far-se-á o hasteamen
to às 8 horas e o arriamento às 18 horas. 

Art. 12 . . Será a Bandeira Nacional obrigatoriamente 
hasteada nos dias de festa ou luto nacional em todas 
as repartlções públicas federais, estaduals e munici
pais, nos estabelecimentos particulares de ensino re
conhecidos e inspecionados nas entidades sindlcals e 
bem assim em Quaisquer outras instituições particula
res de assistência, letras. artes, ciências e 
desportos. 

Art. 13. Em · todos os estabelecimentos de Qualquer 
ramo ou grau de ensino público ou particular será 0-
brigat6rlo o hasteamento da Bandeira Nacional nos d1as 
de festa ou luto nacional, e ainda pelo m"lnos uma vez 
por semana. O hasteamento, salvo motivo .0 força mai
or, far-se-á sempre com solenidade. Serão os estabele
cimentos. de ensino obrigados a manter a Bandeira Na
clonal em lugar de honra, Quando não esteja hasteada. 
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Será a Bandeira Nacional diariamente 
a) no palácio da Presidência da Repúbli -

b) na residência do Presidente da República: 

c) nos palácios dos Ministérios; 

,d) na', '<Câmar.a '" 'dos ,PePutados. , DO Senado Federal, no 
Suprenio"~Tr ft:5uria l '.Federa 1. ',," nós," Tr-'ibl;:Jná'l S- é, .. StlPer.,'o.r~R,,; , < 

nos Palácios dos Governos EstàduaiS, na~ ' Assembléi~s 
Legislativas Estaduais, nas Prefeituras Municipais, 
nas Câmaras Municipais e nas repartições federais. es
taduais e municipais situadas nas regiões fronteirlças 
, durante as horas de expediente; 

e) nas unidades ' da Marinha Mercante. de acordo com 
as leis e r.egu'lâmer.tos da navegação, poliCia naval e 
praxes internaCionais. 

Art. 15. O uso 'da Bandetra Nacional, nas Forças Ar
madas regular-se- á pelas disposições dos respectivos 
cerimoniais. 

Ar t . 16. 'No d i a '9 de novembro de cada ano. o has
teamento e o arriamento da Bandeira Nacional re~lizar 
se-ão às 12 e 18 horas, respect ivamente, 'com as sole
nidades especiais determinadas pelas autoridades. 

Art. 17. O uso da Bandeira Nacional obedecerá às 
seguintes prescrições: 

I Quando hasteada em janela, porta, sacada ou 
balcão~ ficará: ao centro, se isolada: ' à direita. se 
houver bandeira de outra nação: ao centrn se figurarem 
diversas bandeiras perfazendo número impar: em posição 

rQue se aproxime do centro e à direita deste. se. figU
~ndo diversas bandeiras. a soma delas formar número 
par. As presentes disposições são também aplicáveis 
Quando figurarem, ao lado da Bandeira Nacional, ban
deiras representativas de instituições. corporações ou 
associações. 

II _ Quando em préstito ou procissão não será corl
dizida em posição horizontal, é irá ao centro da testa 
da coluha. se isolada; à direHa. da · testa da coluna. 
se houver outra bandeira: á frente e ao centro da tes
ta da coluna, 2 (dois) metros diante da linha pelas 
demais formada. se concorrerem 3 (três), ou mais 
'bandeiras. 

111 Quando distend i da e sem mastro, em rua ou 
praça. entre edificios. ou em portas, será colocada de 
modo Que o lado do retângulo esteja em sentido hori
zontal, e a estrela isolada em cima. 

IV _ ' Quando ostentada em salas ou.~alões, pormotl
vo de reunião. conferências ou ' solenidades, ficará es
tendida ao longo da parede por detrás da cadeira da 
presidência ou do local da tribuna. sempre acima 'da 
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cabeça do respectivo ocupante e colocada pelo modo ·in
dicado no número anter 10". 

V Quando em f10rão, sobre escudo ou outra qual-
quer peça que agrupe diversa~ band~ iras. ocuparA Q 
centro, não podendo ser menor do que as outras nem co
locadas abaixo delas. 

VI _ Quando hasteada em mastro ou içada em adriça, 
ficará no tope la1s ou peno1; se figurar juntamente 
com bandeira ~e outra nação, ou pavilhão ou flâmula de 
autoridade federal, será colocada à me sma altura; se 
figurar com pavilhões de un i dades militares ou bande1-
ras representativas de instituições, corporações ou 
associações, será colocada acima. 

() rJ V':H ' (}:Ql:Jantlo ~ffi' funel' ~'F: PÃr.a· - n.q.sr~ament.o'r,.ser;.a , le
r~'da raô:-"'fópe ah1-e""s"1~tl e J:}â"i x.a:t · a~ J1")e:1ã' 'adr:1ça:.o"\..l: a ; :ineio 
mastro. e sutifra . novamente ao '. tope. àn1;es .. do ,arrramen
to; senipré "q"Ue" for conduz1da em marcha ' será o ' lutOin
dicado por um laço de crepe, atado junto à lança. 

VIII _ . Quando distendida sobre ataúde no enterra
mento de cidadão que tenha direito a esta homenagem, 
ficará a tralha do lado da cabeça do morto e a estrela 
i so 1 ada . à · di re i ta, devendo ser· re t i r ada por ocas i ão do 

"sepu1 tamento: 

§ lQ Considera-se lado direito, nas janelas, por
tas, sacadas e balcões, o lugar que fica à direita do 
observador nes ses pontos, de frente para a rua; 
observar-se-á critério análogo para a determinação do 
lado direito em qualquer outro caso, 

§ 2Q No caso do número I do presente artigo o mas
tro ou haste deverá estar situado no i plano vertical 
normal à fachada. a prumo ou inclinado para fora. cOI11\' 
relação à vertical, no máximo até 30 (trinta) graus. 

§ 3Q A Bandeira Nacional serà hasteada em funeral, 
não o pOdendo ser, todavia, nos dias feriad os: 

a) em todo o País, Quando decretado luto oficial 
pela President~ da República; 

b) na Câmara dos Deputados, no Senado Federal, nas 
Assembléias Legislativas Estaduais e nas Câmaras Muni
Cipais, Quando determinado pelo respectivo Presidente, 
por motivo de falecimento de um dos seus membros; 

c) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais Supe
riores, Quando determinado pelos respectivos Presiden
tes, por motivo do falecimento de um dos seus juizes; 

d) nos palácios dos Governos Estaduais e nas Prefei
turas Municipais, Quando decretado luto oficial pela 
autoridade competente do Estado ou do Município, por 
motivo de falecimento do Governador ou do Prefeito; 

e) o t1asteamento poderà ser feito a meiO mastro ou a 
meia adriça, de acordo com as dispOSições relativas a 
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honras fúnebres dos cerimoniais das Forças Armadas, ou 
conforme o uso internacional. 

§ 4Q Eln ocasilo em que deva ser efetuado outro has
teamento. o da Bandeira Nacional far-se-á em primeiro 
lugar; o seu arriamento, nest'e caso,.será feito por 
último. 

§ 50 Para homenagem a nações estrangeiras e a auto
ridades nacionais ou estrangeiras, assim como na orna
mentaçlo de praças, jardins ou vias públicas, é facul-
tado o uso da Bandeira Nacional juntamente com as de 
outras nações, podendo ser colocadas, em mastros ou 
postes, escudos ornamentais, ao redor dos quais se 
disponham as bandeiras, dando-se sempre à Bandeira Na- • 
cional a situaçao descrita no número I do presel,te ar-
tigo, e á mesma altura das estrangeiras. 

SEÇÃO 11 
Do Hino Nacional 

Art. 18. A execuçao do Hino Nacional obedecerá às 
seguintes precrições: 

I Será sempre executado em andamento metronômico 
de uma-seminima igual a 120 (cento e vinte). 

11 'É obrigatória da tonalidade de si bemol para a 
execução instrumental simples. 

111 _ Far-se-á o canto sempre em uníssono. 

IV Nos casos de ,simples execuçlo instrúmental, 
tocar~se-á a música integralmente; mas sem repetiçao; 
nos casos de execução vocal, serão sempre cantadas as 
duas partes do poema. 

Art. 19. Será o Hino Nacional executado: 

a) em continência à Bandeira Nacional e ao Presiden
te da Repúellca; ao Congresso Nac'iona 1 e ao Supremo 
Tribunal Federal, quando incorporados; e nos ~emais 
casos expressamente determinados pel05 regulamentos de 
continência ou cerimônias de cortesias internacionais; 

b) na ocasião do hasteamento da 
nos estabelecimentos pÚblicos ou 
qualquer ramo ou grau de ensino, 
por semana 

Bandeira Nacional, 
particulares, de 

pelo menos uma vez 

§ 10 A execução será instrumental nos 3 (três) 'pri
meiros casos, será instrumental ou vocal no quarto ca
so, será vocal no último caso. 

§ 20 É vedada a execução do Hino Nacional, em con
tinência, fora dos casos previstos no presente artigo. 

§ 30 Será facultativa a execução do Hino Nacional 
na abertura de sessões civicas, nas cerimônias reli

' giosas a que se associe s~ntido patriótico, bem assim 
para exprimir regozijO público em ocasiões festivas. 
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SECÃO II I 

Das Armas N~clonals 

Art. 20. Ê obrigatório o uso das Armas Nacionais: 

a) no palácio da Presidência da Repüolica; 

b) na residência do Presidente da República; 

i i) c:} ná-::> C ~trfad:l :1'~ él ds , Depu t ados, no Senado 
SU~:lremo ; Tri bun;:n~Federal, nos Tribunais 
nos " p'alácibs dos governos estaduais e nas 
Municipais; 

Federal, no 
Superiores, 
Prefei turas 

d) na frontaria dos edificjos das repartições pÚbli
cas federais; 

e) nos .Quartéis das forças federais de terra, mar e 
ar~ e d~~ forças policiais, nos seus armamentos, e bem 
assim nas ' fortalezas e nos navios de guerra; 

f) na frontaria ou · no salão principal das escolas 
públ icas; 

g) nos papéis de expediente das repartições públicas 
e nas pUblicações oficiais. 

SECÃO IV 

00 Selo Nacional 

Art. 21. O Selo Nacional será usado para autenticar 
os atos de governo e bem assim os diplomas ' e certif1-
cados expedidos pelos estabelecimentos de ensino, ofi
ciais ou reconhecidos. 

CAPÍTULO IV 

Das Proibições 

Art. 22. São vedados e uso da Bandeira Nacional, 
das Armas Nacionais, do Selo Nac ional, assim como a 
execução vocal ou in s trumental do Hino Nacional sempre 
Que não se revestirem da forma, ou não se apresentarem 
no modo prescrito na presente lei. 

Art. 23. É 
se trate com 
nacionais. 

igua lmente proibido Que se apr'esente ou 
desr'espeito Qualquer dos simbolos 

Art. 24. É ainda proib1do o uso da Bande1ra Nacio-
nal; 

a) sempre Que o e xemplar não estiver em bom estado 
de conservação; 

b) como ornamento ou roupagem nas casas de diver
sões, ou em Qualquer ato Que não se revista de caráter 
oficial; 
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c) como reposteiro ou pano de boca, guarnição da 
mesa ou revestimento de tribuna, cobertura de placas, 
retratos, painéis ou monumentos a s erem inaugurados; 

d) por pessoa natural ou entidade coletiva para a 
prestação de honras de caráter particular. . 

Art . . 25 . . É vedada a execução de quaisquer arranjos 
vocais do Hino Nacional, a não ser o de Alberto Nepo
muceno, na confor~idade do Anexo n Q 7; igualmente não 
será permitida a execução de arranjos artisticos ins
trumentais do Hino Nacional que não sejam autorizados 
pelo Ministério da Educação e Cultura, ouvida a Escola 
Nacional de Música. 

Art. 26. N~o se perm1tlrá o uso das Armas 
quando postas em conjunto com outras armas. 
sões, forem de menor tamanhe ou nã o ocuparem 
de honra. 

Nacionais 
ou bra- . 

a posição 

Parâgrafo ·· ~nico. Para a determinação da ordem de . 
precedência no caso do presente artigo, observar - se-ão 
as disposições estabelecidas para uso da Bandeira 
Naciona 1. 

Art. 27. É vedado o uso parcial ou integral da Ban
deira Nacional, das Armas Nacionais ou do Selo Nacio
nal nos rótulos ou invólucros de produtos expostos à 
venda, e bem assim na propaganda ou qualquer outro ato 
ou expedient.e de natureza comercial ou industrial. 

Art. 28. Nenhuma bandeira de outra nação poderá ser 
usada no Pais, sem que flutue, ao seu lado direito, de 
igual tamanho e em posição de realce, a Bandeira Na
cional, salvo nas sedes das representações 
diplomáticas e consulares. 

CAPíTULO V 

Das Cores Nacionais 

Art. 29. ConSideram- se cores nd~10nais o verde e o 
amarelo. 

Art. 30. Para ornamentação em geral nos casos em 
~ue não seja permitida o uso da Bandeira Na~ional, po
derão ser empregadas, em galhardetes, flâmulas, 
painéis, escudos ou de outro qualquer modo as cores 
nacionais inclusive em combinação com o azul e o 

' branco. 

CAPíTULO VI 

Do respeito devido à Bandeira Nacional 

e ao Hino Nacional 

Art. 31. Durante a cerimônia do içamento ou 
arriamento da .Bandeira Nacional, 'nas' ocasiões em que 
ela se apresentar em marcha ou cortejo, assim como du- · 
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rante a execução do Hino Nacional é obrigatória a ati
tude de respeito, conservando-se todos de pé e em 
silêncio. 

§ 10 Nas oportunidades referidas nestes artigo, os 
militares farão continência regulamentar, e os civis, 
do sexo mãsc~llino descobrir-se-ão não pOdendo os es
trangeiros eximir-se deste comportamento. Os civis, de 
ambos . os sexos deverão sempre manter-se de pé e em 
postura respeitosa. ' . 

§ 20 É vedada qualquer outra forma de saudação que 
.não as mencionadas neste artiQo. 

<:? Ar-t ~ ~ ' '3'2 .~ _', b: ' exemplar da Bandeira Nacional, em desuso 
por: ~e ~cha~ em mau estado de conservSção, poderá ' ser 
entregue ao comando de qualquer unidade militar, a fim 
de ser incinerado. 

Parágrafo único. Não será incinerado, mas recolhido 
ao Museu ~1stórjco Nacional, o exemplar da Bandeira 
Nacional ag .qUal esteja ligado a qualquer fato de re
levanta.si1;in1ficação na vida do Pais. 

Art. 33. A cerim6nia da '1nctneração de que'trata o 
artigo anterior realizar-se-á a 19 de novembro de cada 
ano, levantando-se para tal fim uma pira no pátio do 
quartel da unidade mi l1tar em que deva ' ser feita. 

§ 10 A cerilT1Ónia pOderá excepcionalmente ser reali
za'cta em pr aça púb li ca. 

§ 2 0 É obrigatória, quando 
das escolas na cerilTlÓn,ia de 
artigo. 

solicitada, a cooperação 
qll"! tr~ta o presente 

CAPíTULO VII 

Das Penalidades 
Art. 34. Incluem-se entre os crimes de que trata ~ 

CapitUlO 11 do Decreto-lei nQ 314, de 13 de março de ' 
1967, e serão punidos com a pena de 1 (um) a 3 (três) 
anos de prisão, os seguintes: 

I _ Praticar, em lugar público, ato 
em menosprezo, vilipêndio ou ultraje a 
Simbolos Nacionais. 

que se traduza 
qualquer dos 

11 _ Despertar, ou tentar despertar, por palavras 
ou por escrito, contra qualquer dos Simbolos Nacio
nais, a repulsa ou o desprezo público. 

Art. 35. A violação de qualquer disposição da 
sente lei, excluídos os casos do artigo anterior, 
jeita o infrator à multa de 100 (cem) a 
(quatrocentos) cruzeiros novos, elevada ao dobro 
casos de reincidência. 

pre
su-
400 
nos 

Art. 36. A autoridade policial que tomar conheci
mento da infração de que trata o artigo anterior, 

- - - - - - --
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notificará o autor para apresentar defesa no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, findo o qual proferirá a 
sua decisão, impondo ou não a multa. 

A autoridade policial, antes de proferida a deci
são, podel' á determinar a realização, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, de diligências esclarecedoras, se o 
julgar necessário ou se a parte o requerer. 

Parágrafo único. Imposta a multa, e uma vez homolo
gada a sua Imposição pelo juiz, que poderá proceder a 
uma instrução sumária, no prazo de 10 (dez) dias, far
se-á a respec tiva cobrança, ou a conversão em pena de 
detenção, na forma da lei penal. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Gerais e Transit6rias 

- Art. 37. Haverá nos quartéis generais das Forças 
Armadas federais, na Casa da Moeda, na Escola Nacional 
de - Música, nas embaixadas, legações e consulados ' do 
Brasil, aos museus históricos oficiais, nos comandos 
de unidade de terra, mar e ar, capitanias de portos e 
alf~ndegas, e as prefeituras municipais, uma coleção 
de exemplares padrão dos S1mbolos Nacionais a fim de 
servirem de modelos obrigatórios para a respectiva 
feitura, constituindo o instrumento de confronto para 
a aprovação dos exemplares destinados à apresentação, 
procedam ou não da iniciativa particular. 

§ la Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias a con
tar da data da publicação desta lei, exemplares da 
Bandeira Nacional , e das Armas Nacionais não poderão 
ser distribuídos gratuitamente Ou postos à venda, sem 
que tragam, na tralha, daquele primeiro s1mbolo, e no 
reverso do segundo, a marca e o endereço do fabricante 
ou editor, bem como a data de sua feitura. 

§ 2a ~ vedado colocar quaisQue~ indicações sobre ~ 
Bandeira Nacional e as Armas Nacionais. 

,I s~L . 
~~ 3\1 Os modelos dos simbolos nacionais mencionados 
nos parágrafos anteriores ficarão arquivados nas 
fábrioas, litografias ou oficinas. 

§ 40 Os modelo~ do Hino Nacional deverão conter, 
para efeitos do parágrafo anterior, a data do despacho 
do Diretor da Escola Nacional de Música, ou, em sua 
falta, o sinete do comandante da guarnição ou da cor
poração militar federal. 

§ 50 As faturas de importação de 51mbolos Nacionais 
s6 poderão ser visadas pela autoridade consular brasi
leira no exterior, se os seus exemplares estiverem de 
acordo com os modelos. Nas alf~ndegas do Pais serão 
apreendidos e inulizados na forma prevista por esta 
lei, os exemplares de S1mbolos Nacionais' que não ,se 
conformarem com os preceitos legais. 
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Art. 38. É obrigatório o ensino do desenho da Ban
~eira Nacional e do canto do Hino Nacional em todos os 
estabelecimentos, pliblicos ou particulares, de ensino 
primário, normal, secundário e profiSSional . 

• 
Art. 39. Ninguém podérá ser admitido ao serviço pú

blico sem que demonstre conhecimento do Hino Nacional. 

Art. 40. O uso do símbolo de nações estrangeiras, 
nas zonas rurais do Pais depender é de autorizaç~o es
'pecial do Ministério da Justiça. 

Art. 41. O Ministéri~ da Educaç~o e Cultura fará a 
edição oficial definitiva de todas as partituras do 
Hino Nacional e bem assim promoverá a gravação em dis
cos de sua execuç~o instrumental e vocal. 

Art. 42. Incumbe.ainda ao Ministério da Educação e 
C~ltur~ organizar concursos entre autores nacionais 
para a redução das partituras de Orquestras do Hino 
Nacional ~ara orquestras restritas. 

Art. 43. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar t. 44. 
31 de junho 
contrário. 

Ficam revogados o Decreto-Lei na 4.545, 
de 1942, e as demais disposições 

MENSAGEM NO 143 

de 
em 

Excelentíss1mos 
Nac 10na 1. 

Senhores Membros do Congresso 

Nos termos do art. 61 da Constituição, tent-Io a hon
ra de submeter à elevada deliberação de Vossás Exce
lências, acompanhado de Exposição de Mot ivos ·do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de al
teração da Lei nO 5.700, de la de setembro · de 1971, 
que dispõe sobre a forma e a apresentação dOS , Símbolos 
Nacionais. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1990. _ José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NO 0005, DE 5 DE JANEIRO DE 1990~ 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTICA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa 
Excelência, para encaminhamento ao Congresso Nacional, 
o incluso anteprOjeto de alteraç~o da Lei na 5.700, de 
la de setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e a 
apresentaç~o dos Sfmbolos Nacionais e dá outras 
providências. 
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A proposição é fruto do trabalho meticuloso da Co~ 
missão instituida pelo Decreto n Q 97.568. de 9 de mar
ço de 1989. e integrada pelos Senhores General Jonas 
de Moraes Correia Filho. representante do Instituto 
Histó,icO e Geográfico Brasileiro; Luiz Muniz Barreto, 
representante do Observatório Nacional; Ten.-Cel. 
Francisco Gersori Colares Nogueira, representante do 
Estado- Maior das Forças Armadas; Marb'ry Regina Lenzi e 
Márcio Castro de Farias. representantes dos Ministé
rios da Educação e Justiça. respectivamente, 

Ao estudo da Comissão veio adicionar-se, posterior
mente. valiosa contribuição do Gabinete Militar da 
Presidência da RepÚblica. no afã de atualizar , a legis
lação vigorante. 

Durante muito tempo prevaleceu, entre os 
da ,matéria. a tese da inalterabilidade da 
sob o fundamento de que a isso se opunha a 
ção, além de outros argumentos de natureza 

estudiosoS 
Bandeira, 

Constltui
histórica. 

A ' Carta ' Politica de 1946 estatuia, com efeito, em 
seu art. 195, verbis: 

"São Simbolbs Nacionais' a Bandeira. o 
Hino, o Selo e as armas vigorantes na data 
da promUlgação desta Constituição" (gri
fei ) , 

- As COh'St1tu1ções sUbseqüentes, de 1967 e 1969, re- ,1 
produziram a cláusula sob realce. como se vê no § 20 
do art. 10. em ambos os textos fU,ndamentais: 

"São Simbolos Nacionais e ·Bandeira, e o 
Hino vigorantes na data da promUlgação des
ta Constituição e outros estabelecidos em 
lei." (grifei) 

, 
A douta Comissão Mista do Congresso Nacional, in- ... 

cumb1da de exam1nar o Projeto do Executivo de que re- .., 
sultou a Lei na 5.700/71, rejeitou, com aquele funda
mento, a parte fif:lal do art. 3 Q do projeto ,Que dizia 
" podendo ser atualizada (a Bandeira) todas as ve-
zes que oco~rer a criação de novos Estados, na forma 
pr~ista na Constituição", ... 

A mesma Comissão Mi,sta profligou o Decreto nO-
48,124. de 16 de abril de 1960. acoimando-o de incons
titucional. por haver determinado a incorporação à 
Bandeira de mais uma estrela represe~tativa do então 
Estado da Guanabara, 

A Constituição de 1988, entretanto, não reprOduziu 
a cláusula impediente. no entend1.mentõ dos que defen
dem a tese da inalterabilidade, dizendo simplesmente 
em seu ar t. 13, § 1 g : 
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"São S1mbolos da República Federativa 
do Brasl1 a Bande1ra. o Hi80. as Armas e ." o 
Selo nacionais." 

. Afastado. assim, o ób1ce const1tucional e com base 
nos elementos constantes do Processo nO MJ-l.483/89, 
cabe-me trazer à elevada consideração de Vossa Exçe
lênc1a a anexa proposta da 1 lustrada Com1ssão min1ste
rial. objetivando alterar a Bandei · ! Nacional para in
clu1r. em sua compo·siçào estelar, as un1dades corres
pondentes aos Estados de Mato Grosso do Sul, Rondônia, 
Tocant1ns. Roraima e Amapá. 

Com esse propósito. são alterados os art. lO, 3 0 , 
8 0 (inc1so I) e 26 (inciso VIII), além dos Anexos 1, 
2. 8 e 9. restabelecendo-se, quanto ao art. 3 0 , a re
dação dos §§ 10 e 20 constantes da Lei nO 5.443, de 
1968, dispositivos que se ajustam à idéia de mutab1l1-
dade da Bandeira, sempre que ocorrer a criação de no
vos Estados. 

Com protestos de profundo respe1to. "J. Saulo 
Ramos. Ministro de Estado da"Justiça . . 

Aviso ·n o 147-SAP 

Em 23 de fevereiro de 1990 

A Sua Excelênc1~ o .Senhor 

Deputado Lui~ Henrique 

DO. Primeiro ~pcretári0 da Câmara dos Deputados 

Brasilia (DF). 

Excelent1ssimoSenhor Pr1meiro Secretário: 

lenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 
Mensagem do Excelent1ss1mo Senhor Presidente da Repú
blica, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
~nistro de Estado da Justiça, relativa a projeto de 

le1 que "altera a Lei nO 5.700, de 10 de setembro de 
1971, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos 
Simbolos Nacionais". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
lência protestos de eleVada est1ma e 

Luts Roberto Ponte. Min1stro-Chefe 
Civil. 

a Vossa Exce-\'[. 
cons 1deração.\ 

do Gab1nete 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.618/9~ 

Nos termos d o art . 119, caput, I, do Regime~ 

to Interno da Câmara dos D~putados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 117/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vu1ga~âo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentação de emendas, a par~ir de 17/04/90, por 04 sessoes. e 
Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissãp, em 20 de abril . de 1990 

li' .. ~ "'""-.,' 
\ (- , 

RUY OMAR PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 

COMI SSA O DE CONSTIT U IÇ~O E 3USTIÇA E DE REDAÇAO 

I - R E L A T Ó R I O 

De iniciativa do Poder Executivo, o Projeto de Lei 4It 
nQ 4.618, de 1990 (Mensagem nQ 143/90) tem por objetivo alte-
rar a Lei nQ 5.700, de 1Q de setembro de 19;1, Que dispõe so-
bre a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais. 

A proposição é fruto . de meticuloso trabalho reali

zado por Comissão instituída pelo Oecreto nQ 97.568, de 9 de 
março de J989, integrada por representantes do Instituto His
tórico e Geográfico Brasileiro, dp Ob~ervató~io Nacional, do . 
Estado Maior das Forças Armadas e dos ,Ministérios da Educação 
e Justiça bem como, de estudos efetuados pelo Gabinete Mili

tar da Presidência da República. 
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Segundo a Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Justiça - Saulo Ramos - durante muito tempo "pr~ 
valeceu, entre os estudiosos da matéria, a tese da inaltera
bilidade da Bandeira", sob o argume nto de que a C onstitui~ão 
se opunha a qualquer alteração, uma vez que · estabelecia: 
"são s1mbolos nacionais ~andeira e o hino vigorantes na da
ta da promulgação desta Constit~ção", (art. 12 , § 2º da Cons 
tituição . do Brasil, 1967). 

A Constituição de 1988, entre t an to, não reproduziu 
o texto que se considerava impeditivo pois diz em se u art. 13, 
§ 1 Q : 

"São símbolos da República Federativa do Bra-sil a bandeira, o hino, as armas e o selo nacio-nais." . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, nosso voto é no sentido da con~ 
titucionalidade, .Iuridicidade ~ técnica legislativa do Proje
to de Lei nº 4.618, de 1990, considerando-o também convenien
te e oportuno uma vez que permite alterar a Bandeir? Nacio
nal para incluir, em sua composição estelar, as unidades cor • respondentes aos Estados de Mato Grosso do Sul, Rondônia, To 
cantins, Roraima que : ocorrer a criação de 
novos Estados . 

Sala da e 1990 

at r 

- - - - - ------------- - - -
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PARECER DA C8MISsAD 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprc ~çã o do Projeto de Lei 

nº 4.618/90, nos termos do pare~er do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 4It 
Theodoro Mendes - Presidente, Aga~sis Almeida, 

Carlos vínagre, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, Eliézer Mo-
reira, Horácio Ferraz, Arnaldo Martins, Jutahy J~nior, Gon
zaga Patriota, Bonifácio de Andrada, Is~ael Wanderley, José 
Genoíno, Aldo Arantes, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 
~ibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Messias G6is, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa,Moema São T~iagJi Plínio Martins, Sig
maringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Marcos Formiga, Tarso 

" 

Genro, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Fernando Velasco, -' -Aloysio Chaves, 
Lélio Santana, 

rio Congro 

Franciseó Benjamim, Adylson Ma~ta, Fernando 
Souza, Gilberto Carvalho, Jesus Tajra, Rosá-

Neto e J orge Hage. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

"'resid n e 

~ut 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.618-A, de 1.990 

(do Poder Executivo) 

Mensagem N9 143/90 

Altera a Lei n9 5.700, de 19 de setembro de 1.971, que 
dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos Na
cionais. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação -
ART. 24, I I) . 

S I N O P SE 
pago 

I - proj eto inicial ................................... . 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas ................. . 

- parecer do relator .............................. . 

- parecer da Comissao •............................. 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 4.618-B, DE 1990 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a Lei nº 5.700, de 1º de 
bro de 1971, que "di spõe sobre a 
e a apresentação dos Sí mbolos 
na i s." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

setem
forma 

Nac i o-

Art. 1º - Os arts. 1º e 3º, os i nc i sos I do art. 8º e 

VIII do art. 26, da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, 

passam a v l gorar com a segui nte redação: 

"Art. 1º - são Sí mbolos Nac i ona i s: 

I - A Bande i ra Nac i onal; 

11 - O Hi no Nac i onal; 

111 - As Armas Nac i onai s; e 

IV - O Selo Nac i onal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 3º - A Bande i ra Nac i onal, adotada pelo Decreto nº 

4, de 19 de novembro de 1889, c om as mod i f i cações da Le i nº 

5.443, de 28 de ma i o de 1968, f i ca alterada na forma do 

Anexo I desta le i , devendo ser atual i zada sempre que ocor

rer a cr i ação ou a ext i nção de Estados. 

§ 1º - As constelações que f i guram na Bande i ra Nac i o

nal correspondem ao aspecto do céu, na c i dade do Ri o de Ja

ne i ro, às 8 horas e 30 mi nutos do d i a 15 de novembro de 

1889 (12 horas s i dera i s) e devem ser cons i deradas como Vl S

tas por um observador s i tuado fora da esfera celeste. 

§ 2º - Os novos Estados da Federação serão representa

dos por estrelas que compõem o aspecto celeste refer i do no 

parágrafo anter i or, de modo a permi t i r-lhes a i nclusão no 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

círculo azul da Bandeira Nacional sem afetar a 

estética original constante do desenho proposto pelo Decre

to nQ 4, de 19 de novembro de 1889. 

§ 3Q - Serão suprimidas da Bandeira Nacional as estre

las correspondentes aos Estados extintos, permanecendo a 

designada para representar o novo Estado, resultante de fu

são, observado, em qualquer caso, o disposto na parte final 

do parágrafo anterior. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 8Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - o escudo redondo será constituído em campo 

azul-celeste, contendo 5 (cinco) estrelas de prata, dispostas 

na forma da constelação Cruzeiro do Sul, com a bordadura do 

campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata em nú

mero igual ao das estrelas existentes na Bandeira Nacional. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 26 - ........................................... . 

VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e 

ar e das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Milita

res, nos seus armamentos, bem corno nas fortalezas e nos na

vios de guerra;" 

Art. 2Q - Os anexos 1, 2, 8 e 9, que acompanham a Lei 

nQ 5.700, de 1Q de setembro de 1971, ficam substituídos pelos 
-numeraçao. Anexos desta lei, com igual 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

blicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de 1991 

...... ~-_./ 

, 
'" Deputado JOSE NONO 

Relator 

pu-

GER 20.01.0050.5 - (AGO/gOl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.618-A, DE 1990 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo relator, Deputado Jo

sé Thomaz Nonô, ao Projeto de Lei nº 4.618-A/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden

tes, Antônio dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro No

gueira, José Burnett, Messias Góis, Nelson Morro, Paes Lan

dim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José 

Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz 

Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, Francisco Evangelista, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, André Be

nassi, Jutahy Junior, Sigmaringa Sei xas, Carlos Kayath, 

Nelson Trad, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

José Dirceu, Eduardo Braga, João Mellão Neto, Robson Tuma, 

Luiz Piauhylino, Agostinho Valente, Roberto Jefferson, 

Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, Jesus Tajra, Ivo 

Mainardi, Aroldo Góes, Sérgio Cury, José Luiz Maia, Osvaldo 

Melo e Magalhães Tei xeira. 

Sala da Comissão, e de 1991 

r 

THOMAZ NONÔ 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90) 



SGM-P / d it? /91 Brasília, L ~ de abril de 1991. 

Senhor Presidente, 

Tendo decorrido o prazo de cinco sessões, nos termos 

do art. 58, § 4Q, do Regimento Interno, sem que houvesse a apre

sentação de recurso, encaminho a v. Ex~, para fins de elaboração 

de Redação Final, os Projetos de Lei nQs 4.618/90 e 5.953/90, a

preciados pelas Comissões Técnicas nos t .ermos do art. 24, inciso 

11. 

At.enciosament.e, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deput.ado JOÂO NATAL 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

DD. President.e da Comissão de Const i tuição 

e Justiça e de Redação 

N E S T A 
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Of.PS/GSE-)~~/91 Brasília, J3de jun,o de 1991. 

SenhJr Secretário, 

Tenho a . honra de enviar a Vossa Excelência, 
nos termos dI) Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de 
Lei nQ 4.618-B, de 1990, que "altera a Lei nQ 5.700, de lQ 
de setembro de 1971, que "d:lspC5e sobre a formí3 e a aprese~ 
tação dos Símbolos Nacionais", apreciado pela Câma:a dos 

Deputados. 

AproYeito a oportunidade para renovar a Vos 
sa Excelência os protestos de estima e apreço . 

• 
, 

~-..JI><'''''''~ CA.J-~ 
eputado INOC~NCIO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelên:ia o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 
DO. Primeiro Secretário do SenadJ Federal 
Nesta 

- --

\ 

-
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Altera a Lei nO 5.700, de 10 de se
tembro de 1971, que "dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos Símbolos 
Nacionais." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Os arts. 10 e 30, os incisos I do 
VIII do art. 26, da Lei nO 5.700, de 10 de setembro 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

art. 80 e 
de 1971, 

"Art. 10 - são Símbolos Nacionais: 
I - A Bandeira Nacional; 

11 - O Hino Nacional; 
111 - As Armas Nacionais; e 

IV - O Selo Nacional. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 30 - A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto 
nO 4, de 19 de novembro de 1889, com as modificações da Lei 
nO 5.443, de 28 de maio de 1968, fica alterada na forma do 
Anexo I desta lei, devendo ser atualizada sempre que ocor
rer a criação ou a extinção de Estados. 

§ 10 - As constelações que figuram na Bandeira Na
cional correspondem ao aspecto do céu, na cidade do Rio de 
Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 15 de novembro de 
1889 (12 horas siderais) e devem ser consideradas como vis
tas por um observador situado fora da esfera celeste. 

S 2~ - Os novos Estados da Federação serão represen
tados por estrelas que compõem o aspecto celeste referido 
no parágrafo anterior, de modo a permitir-lhes a inclusão 
no círculo azul da Bandeira Nacional sem afetar a disposi
ção estética original constante do desenho proposto pelo 
Decreto nO 4, de 19 de novembro de 1889~ 

§ 30 - Serão suprimidas da Bandeira Nacional as es
trelas correspondentes aos Estados extintos, permanecendo a 
designada para representar o novo Estado, resultante de fu
são, observado, em qualquer caso, o disposto na parte final 
do parágrafo anterior. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 8 o - ......................... " ................ . 
I - o escudo redondo será constituído em campo 

azul-celeste, contendo 5 (cinco) estrelas de prata, dispos
tas na forma da constelação Cruzeiro do Sul, com a bordadu
ra do campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de 
prata em número igual ao das estrelas existentes na Bandei-

\ 
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, 

2. 

ra Nacional. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 26 - ......................................... . 
VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e 

ar e das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Milita
res, nos seus armamentos, bem como nas fortalezas e nos na
vios de guerra;" 

Art. 20 - Os anexos 1, 2, 8 e 9, que acompanham a Lei 
nO 5.700, de 10 de setembro de 1971, ficam substituídos pelos 
Anexos desta lei, com igual numeração. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )r de junho de 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

e--- -
PROJETO DE LEI N.o 4.618 de 19 90 

E ME N T A Altera a Lei n9 5.700, de 19 de setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e a apre 
sentação dos Símbolos Nacionais. 
(Alterando a Bandeira Nacional para incluir, em sua composição estelar, as unidades corres 
pondentes aos Estados de Mato Grosso do Sul, Rôndonia, Roraima e Amapa). 

ANDAMENTO 

CO MISSÕES 
P() O E R TEUJiINATIVO 

i\rtigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

20.03.90 

" 12.04.90 

20.04.90 

'. 

MESA 

Despacho: A Comissão' de Constituição, Justiça e de Redação - Art. 24, lI. 

PLENÂRIO ' 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 21.03.90, pago 1648, colo 01. 

COM rs SÃO DE -CONSTITUrçÃOEJUSTIÇA E DE REDAÇÃO , 
Distribuído ~o relator, Dep. GONZAGA PATRIOTA. 

DCN 22.05.90, pago 5382, colo 02. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: a partir de 17.04.90, por 04 sessoes. 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
16.05.90 aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. GONZAGA PATRIOTA, pela constitu

cionalidade, j uridicidade, ,técnica legislativa e," no -mérito, pela aprovaçao. 

DCN 09.06.90, pág. 6798, colo 03. 
- . VIDE VERSO ••• 

." _ -... • • # 8---
----_._-
AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 143/90) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

I 

I 

~---------------------------- , 
Razões do veto-publicadas no 

I 
I 
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• , 

NDAMENTO 

04.06.90 

02.04.91 

22.04.91 

08.05.91 

- - ------

.. , , . 

• 
PL. 4.618/90 

MESA. (ARTIGO 2~, INCISO I - DO R.I) 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalida

de, juridicidade, ticnica legislativa e, no mirito, pela aprovação. 

(PL. 4.618-A/90) 

DCN 05.06.90, pago 6314, colo 03 

AVISO 

Prazo de 05 sessões para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do R.I), de 03 a 11.04.91. 

DCN 03 ,01./ ,9/ . pego ~86i/ • colo 02.. 

PLENÂRIO _ ._._---
OF_ SG1.-J;l'/.278/91 ~,. à Comissão de Constitui cão e Justiça e de REdação, encaminhando este proj~to para que seja 

elaborada a Redação Final, nos termos do art. 24, lI, do R.I., uma vez que já foi esgotado o prazo de 

cinco sessões previsto no § 49 do art. 58 do R.I. para apresentação de recurso. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. JOS~ THOMAZ NONO. 

(PL.4.618-B/90) 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, ATRAvtS DO OF. 

• 

• 

• 
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SETOR 03 USADO: 00497 DISPONíVEL : 40836 CARACTERES 

&4 

001: TAltera a Lei nº 5.700, 

002:de 1º de setembro de 1971, 

003:que "disp5e sobre a forma 

004:e a apresentação dos Símbolos 

005:Nacl:-onais. li! 

006:! 

007:! 

008:! 

009: 

010:! 

011:! 

/ 

L decreta:! 

012:! 

- 013: Art. 1º e 3º, os incis~ I do -014:art. 8º e VIII do Lei nº 5.700, de 1º de 

015:setembro de 1971, p ~gorar com a seguinte redação:! 

016: 

017: 

018: 

019: 

020: 

021: :! 

"Art. - são SimB os Nacionais:! 

I - Bandeira Naciona-, ;! 

Hino Nacional;! 11 

- As Armas Nacionais; e! 

- O Selo Nacional.! 

022: T Art. 3º - A Bandeira Nacional, adotada pelo 
9 

~023:Decret. ' nº 4, de 19 de novembro de 1if89 , com as 

024:modificaç5es da Lei nº 5.443, de 28 de maio de 

025:1968, fica alterada na forma do Anexo I desta lei, 
. -026:devendo ser atualizada sempre 

027:ou a extinção de Estados.! 

que ocorrer a cr~açao 

028: T § 1º - As constelaç5es que figuram na Bandei ra 

029:Nacional correspondem ao aspecto do céu, na cidade 

030:do Rio de Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 

031:15 de novembro de 1' 89 (12 horas siderais) e devem 
'--

032:ser consideradas como vistas por um observador 

033:s i tuado fora da esfera celeste.! 

034: T § 2º - Os novos Estados da Federação serão 
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Julgamento 

Comunicação de 

sentença condena

tória 

Sentença absolutó 

ria. Alvará 

soltura 

de 

Lavratura de ter

mo de insubmissão 

Efeitos do termo 

de insubmissão 

selho, ouvido o Ministério Público. 

§ 5º - Feita a leitura do processo, o 

presidente do Conselho dará a palavra às par

tes, para sustentação oral, pelo prazo máximo 

de trinta minutos, podendo haver réplica e 

tréplica por tempo não excedente a H~nze m~-

Conse-

/ 

nutos, para cada uma delas, pass 

lho ao julgamento, observand 

crito neste Código. 

o rito pres- • 

§ 6º - Em caso de ondenação do acusado, 

o juiz-auditor fará pedir, imediatamente, a 

devida comunicação autoridade competente, 

para os devidos efeitos legais . 

absolvido o acusado, ou se 

este já tiver cumprido a pena imposta na sen-

tença, o 

ra, para 

alvará 

tiver 

ju'z-auditor providenciará, sem demo

e seja posto em liberdade, mediante 

soltura, se por outro motivo não es-

- Consumado o cr~me de insubmis-

o comandante, ou autoridade corresponden- tt 

t , da unidade para que fora designado o in

ubmisso, fará lavrar o termo de insubmissão, 

circunstanciadamente, com indicação de nome, 

filiação, naturalidade e classe a que perten

cer o insubmisso e a data em que este deveria 

apresentar-se, sendo o termo assinado pelo re

ferido comandante, ou autoridade corresponden

te, e por duas testemunhas idôneas, podendo 

ser ~mpresso ou datilografado. 

§ 1º - O termo, juntamente com os demais 

documentos relativos à insubmissão, tem o ca-



-- ---- ---- ------------ -------------- -------- --

035:representados por estrelas que comp6em o aspecto 

036:celeste referido no parágrafo anterior, de modo 

037:a permitir-lhes a inclusão no círculo azul da Bandeira 

038:Nacional sem afetar a disposição estética original 

039:constante do desenho proposto pelo Decreto nº 4, 

040:de 19 de novembro de 1889.r 

041: t § 3º - Serão suprimidas da Bandeira Nacional 

042:as estrelas correspondentes aos Estados extintos, 

043:permanecendo a designada para representar o novo 

044:Estado, resultante de fusão, observado, em qualquer 

045:caso, o disposto na parte final do parágrafo anterior.r 

046: :r 

047: 

048: t 
Art. 8º - :r 

I - o escudo redondo será constituído em 

049:campo azul-celeste, contendo 5 (cinco) estrelas 

050:de prata, dispostas na forma da constelação Cruzeiro 

051:do Sul, com a bordadura do campo perfilada de ouro, 

-- 052: carregada de estrelas de prata &'número igual ao 
--./ 

053:das estrelas existentes na Bandeira Nacional.r 

054: 

055: 

056: 

:r 

t 
Art. 26 - :r 

VIII - nos quartéis das forças federais de 

057:terra, mar e ar e das Polícias Militares e Corpos 

058:de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem 

059:como nas fortalezas e nos navios de guerra; "f 

060: Art. 2º - Os anexos 1, 2, 8 e 9, que acompanham 

061:a Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, ficam substituídos 

062:pelos Anexos desta lei, com igual numeração.r 

063: Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data 

064:de sua publicação.r 

065: Art. 4º - Revogam-se as disposiç6es em contrário.r 

066:r 

067: CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de junho de 1991.r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Citação, interro

gatório e inquiri 

ção de testemunha 

Julgamento 

Comunicação de 

sentença condena

tória 

Sentença absolutó 

ria. Alvará de 

soltura 

Lavratura de ter

mo de insubmissão 

§ 4º - Recebida a denúncia, determinará o 

juiz-auditor a citação do acusado, realizan

do-se em dia e hora, previamente designados, 

perante o Conselho Permanente de Justiça, o 

interrogatório do acusado, ouvindo-se, na oca

sião, as testemunhas arroladas pelo Ministério 

Público. A defesa poderá oferecer prova docu

mental e requerer a inquirição de testemunhas, 

até o número de três, que serão arroladas den

tro do prazo de três dias e ouvidas dentro de 

cinco dias, prorrogáveis até o dobro pelo Con-

selho, ouvido o Ministério Público. tt 
§ 5º - Feita a leitura do processo, o 

presidente do Conselho dará a palavra às par

tes, para sustentação oral, pelo prazo máximo 

de trinta minutos, podendo haver réplica e 

tréplica por tempo não excedente a qUlnze ml

nutos, para cada uma delas, passando o Conse

lho ao julgamento, observando-se o rito pres

crito neste Código. 

§ 6º - Em caso de condenação do acusado, 

o juiz-auditor fará expedir, imediatamente, a 

devida comunicação à autoridade competente, 

para os devidos fins e efeitos legais. 

§ 7º - Sendo absolvido o acusado, ou se ti 
este já tiver cumprido a pena imposta na sen

tença, o juiz-auditor providenciará, sem demo

ra, para que seja posto em liberdade, mediante 

alvará de soltura, se por outro motivo não es

tiver preso. 

Art. 463 - Consumado o crlme de insubmis-
-sao, o comandante, ou autoridade corresponden-

te, da unidade para que fora designado o ln

submisso, fará lavrar o termo de insubmissão, 
: I 
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" CAMARA DOS OEPUT ADOS 
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fRB ' C, ~OlO GERAL 

Em ...A y de maio de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n g 31, de 1991 (PL 

n g 4.618-B, de 1990, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "altera a Lei n g 5.700, de 1 9 

de setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

~o çJ" r;~'f 
SENADOR LAVOISIER MAIA 

Primeiro SecretáriO, em exe cicio 

?QIMEIRA SECRETAR'A 
'fct. _. - -- ..----------- ...... 

I 
EmouJ_q/ O:çj 9J. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

. io - Geral do Mesa. 
~ . 

Oeput~CÊNCI""-'''''' 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 
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Altera a Lei n 2 5.700, de 1 2 de se
tembro de 1971, que "dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos símbolos 
Nacionais". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Os arts. 1 2 e 3 2 , os incisos I do art. 8 2 

e VIII do art. 26, da Lei n 2 5.700, de 1 2 de setembro de 1971, pas
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 2 - são Símbolos Nacionais: 
I - a Bandeira Nacional; 

II - o Hino Nacional; 
III - as Armas Nacionais; e 

IV - o Selo Nacional. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 3 2 - A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto 
n 2 4 , de 19 de novembro de 1889, com as modificações da Lei n 2 

5.443, de 28 de maio de 1 968, fica alterada na forma do Anexo I 
desta Lei, devendo ser atualizada sempre que ocorrer a criação ou a 
extinção de Estados . 

§ 1 2 - As constelações que figuram na Bandeira Na
cional correspondem ao aspecto do céu , na cidade do Rio de Janeiro, 
as 8 horas e 30 minutos do dia 15 de novembro de 1889 (doze horas 
siderai s ) e devem ser consideradas como vistas por um observador 
situado fora da esfera celeste. 

§ 2 2 - Os novos Estados da Federação serão represen
tados por estrelas que compõem o aspecto celeste referido no pará
grafo anterior, de modo a permitir-lhes a inclusão no círculo azul 
da Bandeira Nacional sem afetar a disposição estética original 
constante do desenho proposto pelo Decreto n 2 4 , de 19 de novembro 
de 1889. 

§ 3 2 - Serão suprimidas da Bandeira Nacional as es
trelas correspondentes aos Estados extintos, permanecendo a 
des i gnada para representar o novo Estado , resultante de fusão, ob
servado, em qualquer caso, o disposto na parte final do parágrafo 
anterior . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 8 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - o escudo redondo será constituído em c ampo 
azul-celeste , contendo cinco estrelas de prata, dispostas na forma 
da constelação Cruzeiro do Sul , com a bordadura do campo perfilada 
de ouro, carregada de estrelas de prata em número igual ao das es
trelas existentes na Bandeira Nacional; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Art. 26 - ......................................... . 
VIII - nos quartéis das forças federais de terra, 

mar e ar e das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
nos seus armamentos, bem como nas fortalezas e nos navios de guer-
ra;" 

Art. 2 g 
- Os anexos 1, 2, 8 e 9, que acompanham a 

Lei n g 5.700, de 1 9 de setembro de 1971, ficam substituídos pelos 
Anexos desta Lei, com igual numeração. 

Art. 3 g 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Art. 4 g 

- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.1 DE ABRIL DE 1992 

~~ADOR MAURO BENEVID 
PRESIDENTE -

j v j . 
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ANEXO 
DESENHO DA BANDEIRA NACIONAL 

NOTA: As letras da legenda ORDEM E PROGRESSO são em cor verde (Art. 5º Item VIII). • 
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ANEXO N° 1 

DESENHO DA BANDEI RA NACIONAL 

NOTA : As letras do leQenda ORDEM E PROGRESSO soa em cor verde (Art . 59 Item VIII) 

SG/SMA 
EM : 11/89 

GERALDO MAGELA 
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DESENHO MODULAR DA BANDEIRA NACIONAL 
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APÊNDICE I AO ANEXO N2 2 

CORRESPONDÊNCIA DAS ESTRELAS DA BANDEIRA NACIONAL COM O DISTRITO FEDERAL 

E OS ESTADOS BRASILEIROS 

ESTADO 

ACRE 

AMAPÁ 

AMAZONAS 

PARÁ 

MARANHAO 

- PIAUI 

CEARÁ 

, 
t. 

! 

RIO GRANDE DO NORTE 

, 
PARAIBA 

PERN AMB UCO 

ALAGOAS 

SERGIPE 

BAHIA 

SANTO 

ESTRELA 

GAMA DA HIDRt. FÊMEA 

BETA 00 CÃO MAIOR 

PROCYON (ALFA 00 CÃO MENOR) 

SPICA (ALFA DA VIRGEM) 

BETA 00 ESCORPIÃO 

ANTARES (ALFA 00 ESCORPIÃO) 

EPSILON 00 ESCORPIAO 

LAMBDA DO ESCORPIAO 

CAPA DO ESCORPIAO 

MU DO ESCORPI AO 

TETA DO ESCORPIÃO 

10TA DO ESCORPIÃO 

GAMA DO CRUZEIRO 00 SUL 

EPSILON 00 CRUZEIRO 00 SUL 

ESTADO 

RIO DE JANEIRO 

SÃO PAULO 

, 
PARANA 

SANTA CATARINA 

RIO GRANDE 00 SUL 

MINAS GERAIS 

GOIÁS 

MATO GROSSO 

MATO GROSSO 00 SUL 

RO NOONIA 

ROR AIMA 

TOCANTINS 

BRASIUA (DF) 

ESTRELA 

BETA 00 CRUZEIRO 00 SUL 

ALFA 00 CRUZEIRO 00 SUL 

GAMA 00 TRIÂNGULO AUSTRAL 

BETA 00 TRIÂNGULO AUSTRAL 

ALFA DO TRIÂNGULO AUSTRAL 

DELTA 00 CRUZEIRO 00 SUL 

CANOPUS (ALFA DE ARGUS) 

SIRIUS (ALFA 00 CÃO MAIOR) 

ALFARD (ALFA DA HIDRA FÊMEA) 

GAMA DO CAO MAIOR 

DELTA 00 CAO MAIOR 

EPSILON 00 CÃO MAIOR 

SIGMA 00 OITANTE 

• 
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ANEXO N~ 8 
DESENHO DAS ARMAS NACIONAIS 

, 

j 



• 
o 
x 
~ 

z 
<t: 

• 

•• • •• 

u 
<t: 

z 

o 
..-4 

~ 

ti) 

o 
o 

o 
::r:: 
z 
~ 

ti) 

~ 

Cl 

-

* 
• 

• 

I 

i 

1 
I 



, 

Aviso na 424 - AL/SG. 

Brasília, 11 de maio de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei na 8.421, de 11 

de maio de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 

-



Mensagem n° 148 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n° 5.700, de 1° de setembro de 1971, que 

"dispõe sobre a forma e a apresentação dos SÚllbolos Nacionais". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.421, de 

11 de maio de 1992. 

Brasília, 11 de maio de 1992. 

(. .. .-•. cb ~ -



• 
Lei: 

LEI n° 8.421 , de 11 de maio de 1992. 

Altera a Lei n° 5.700, de 1° de setembro de 
1971, que "dispõe sobre a forma e a 
apresentação dos Símbolos Nacionais". 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° Os arts. 1° e 3°, os incisos I do art. 8° e VIII do art. 26, da Lei n° 5.700, de 
1 ° de setembro de 1971, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - São Símbolos Nacionais: 

I - a Bandeira Nacional; 
11 - o Hino Nacional; 
m - as Armas Nacionais; e 
IV - o Selo Nacional . 

...............................................•...................................................................•.......................... 

Art. 3° - A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto n° 4, de 19 de novembro de 
1889, com as modificações da Lei n° 5.443, de 28 de maio de 1968, fica alterada na forma do 
Anexo I desta Lei, devendo ser atualizada sempre que ocorrer a criação ou a extinção de 
Estados. 

§ 1° - As constelações que figuram na Bandeira Nacional correspondem ao aspecto 
do céu, na cidade do Rio de Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 15 de novembro de 1889 
(doze horas siderais) e devem ser consideradas como vistas por um observador situado fora 
da esfera celeste. 

§ 2° - Os novos Estados da Federação serão representados por estrelas que 
compõem o aspecto celeste referido no parágrafo anterior, de modo a permitir-lhes a 
inclusão no círculo azul da Bandeira Nacional sem afetar a disposição estética original 
constante do desenho proposto pelo Decreto n° 4, de 19 de novembro de 1889. 

§ 3° - Serão suprimidas da Bandeira Nacional as estrelas correspondentes aos 
Estados extintos, permanecendo a designada para representar o novo Estado, resultante de 
fusão, observado, em qualquer caso, o disposto na parte final do parágrafo anterior . 

..•••...•.................••••••••...•...........•••.•.••.••...............•••...................•.•.•.••••..............•••..............•... 

Art. 8° - .••••••.... ..............•••• •. ...........••.••......... ...••... .....•..•.••.•••••......•...••• •.•••.•••......•• •• 

• 



FI. 2 da Lei n° 8.421, de 11. 5. 92. 

I - o escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, contendo cinco 
estrelas de prata, dispostas na fonna da constelação Cruzeiro do Sul, com a bordadura do 
campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata em número igual ao das estrelas 
existentes na Bandeira Nacional; 

............................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

M. 26 - .......................................................................................................................................................................................................................................... .. 

vrn - nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem como nas fortalezas e nos navios 
de guerra;" 

M.2° Os anexos 1,2,8 e 9, que acompanham a Lei n° 5.700, de 1° de setembro de 
1971, ficam substituídos pelos Anexos desta Lei, com igual numeração. 

República. 

M. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

M.4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, li de maJ,..'o de 1992, 171° da Independência e 104° da 

~.,q •• do ~-
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ESTADO 

ACRE 

AMAPÁ 

AMAZONAS 

PARÁ 

MARANHÃO 

PIAuf 

CEARÁ 

RIO GRANDE DO NOR 11::. 

PARAÍBA 

PERNAMBUCO 

ALAGOAS 

SERGIPE 

BAHIA 

ESPÍRITO SANTO 

(fnem à Iei n0 0. -121 , de 11. 5 .92) 

APÊNDICE I AO ANEXO W 2 

CORRESPONDÊNCIA DAS ESTRELAS DA BANO EIRA NACIONAL COM O DISTRITO FEDERAL 

E OS ESTADOS BRASILEIROS 

ESTRELA ESTADO 

GAMA DA HIDRA FÊMEA RIO DE JANEIRO 

BET A DO CÃO MAIOR SÃO PAULO 

PROCYON (ALFA DO CÃO MENOR) PARANÁ 

SPICA (ALFA DA VIRGEM) SANTA CATARINA 

BETA DO ESCORPIÃO RIO GRANDE DO SUL 

ANTARES (ALFA DO ESCORPIÃO) MINAS GERAIS 

EPSILON DO ESCORPIÃO GOIÁS 

LAMBDA DO ESCORPIÃO MATO GROSSO 

CAPA DO ESCORPIÃO MATO GROSSO DO SUL 

MU DO ESCORPIÃO RONDÔNIA 

TETA DO ESCORPIÃO RORAIMA 

lOTÁ DO ESCORPIÃO TOCANTINS 

GAMA DO CRUZEIRO DO SUL BRASÍUA(DF) 

EPSILON DO CRUZEIRO DO SUL 

ESTRELA 

BETA DO CRUZEIRO DO SUL 

ALFA DO CRUZEIRO DO SUL 

GAMA DO TRIÂNGULO AUSTRAL 

BETA DO TRIÂNGULO AUSTRAL 

ALFA DO TRIANGULO AUSTRAL 

DELTA DO CRUZEIRO DO SUL 

CANOPUS (ALFA DE ARGUS) 

SIRIUS (ALFA DO CÃO MAIOR) 

ALFARD (ALPA DA HIDRA FÊME!\) 

GAMA DO CÃO MAIOR 

DELTA DO CÃO MAIOR 

EPSILON DO CÃO MAIOR 

SIGMA DO OIT ANTE 



• 

(ln eY.O à lei n? 8 . 421 : de 11. 5 . )2) 

ANEXO N~ 8 
DESENHO DAS ARMAS NAC IONAIS 
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/ SENA DO FEDERAL 

PROTOCOLO L EGISLAT~Vl 
P o L o C. N. " .... -:?.L ..... 000 -""-

Altera a Lei nº 5.700, de lº de se
tembro de 1971, que "disp5e sobre a 
forma e a apresentação dos Símbolos 
Nacionais." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os arts. 1º e 3º, os incisos I do art. 8º e 
VIII do art. 26, da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - são Símbolos Nacionais: 
I - A Bandeira Nacional; 

11 - O Hino Nacional; 
111 - As Armas Nacionais; e 

IV - O Selo Nacional. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 3º - A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto 
nº 4, de 19 de novembro de 1889, com as modificaç5es da Lei 
nº 5.443, de 28 de maio de 1968, fica alterada na forma do 
Anexo I desta lei, devendo ser atualizada sempre que ocor
rer a criação ou a extinção de Estados. 

§ 1º - As constelaç5es que figuram na Bandeira Na
cional correspondem ao aspecto do céu, na cidade do Rio de 
Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 15 de novembro de 
1889 (12 horas siderais) e devem ser consideradas como vis
tas por um observador situado fora da esfera celeste. 

§ 2º - Os novos Estados da Federação serão represen
tados por estrelas que comp5em o aspecto celeste referido 
no parágrafo anterior, de modo a permitir-lhes a inclusão 
no círculo azul da Bandeira Nacional sem afetar a disposi
ção estética original constante do desenho proposto pelo 
Decreto nº 4, de 19 de novembro de 1889. 

§ 3º - Serão suprimidas da Bandeira Nacional as es
trelas correspondentes aos Estados extintos, permanecendo a 
designada para representar o novo Estado, resultante de fu
são, observado, em qualquer caso, o disposto na parte final 
do parágrafo anterior. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 8 º - ......................................... . 
I - o escudo redondo será constituído em campo 

azul-celeste, contendo 5 (cinco) estrelas de prata, dispos
tas na forma da constelação Cruzeiro do Sul, com a bordadu
ra do campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de 
prata em número igual ao das estrelas existentes na Bandei-
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ra Nacional. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 26 - ......................................... . 
VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e 

ar e das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Milita
res, nos seus armamentos, bem corno nas fortalezas e nos na
v~os de guerrai" 

Art. 2Q - Os anexos 1, 2, 8 e 9, que acompanham a Lei 
nQ 5.700, de 1Q de setembro de 1971, ficam substituídos pelos 
Anexos desta lei, com igual numeração. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em Jj de junho de 1991. 
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Senhor primeiro Secretário 

Em ,21 de abril de 1992 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo ~nado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senh~r Presidente da República, para os fins cons

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 31, de 1991 (PL n Q 4.618-B, de 1990, nessa Casa), que 

"altera a Lei n Q 5.700, de 1 Q de setembro de 1971, que dispõe sobre 

a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais". ( 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração 

?!?IMEfRA SECRETARtA 
SENADOR LAVOIS'IER MAIA 

Em...:::2Z1 O L-J I . A Se .. hor 
'3ec~rio . Geral da Mesa. Primeiro Secretário, em exercício 

~e~~ado IN~C~ CIO OU:E~ e Primeiro Secretóri~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

t '--_· -~' ----
1 ARfj U I V E-S E .. i 

\ ,m OY/ofi/?~1 
Secretário ~..:J 'n ' co p.ll csa 

i 
r 



C AM A R A O O S O E P U T A O O S 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Of. n9 3'1 /91-CCJR 

Publique-se. 

E Em I~ / Õ ( / 9l. 

Brasília, 

~ 
Pr sidente 

28 de maio de 1991. 

?1 rl'- {(U/C:;O 

r:; ~ VI 0. jf() / '1 2v 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao § 59 do art. 58 do Regimento Interno, as Redações Finais, 

aprovadas por este 6rgão Técnico em 08 de maio do corrente, 

dos Projetos de Lei n9s. 4.618-A/90 e 5.953-A/90. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protes

tos de estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

.' 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GEA 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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